
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 165, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 619/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.120, de 19 de novembro de 2021, que 
renova a autorização outorgada à Associação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência Comunitária - 
AJADAC para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Capão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 619 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:  

 
1 -  Portaria nº 5.460, de 28 de setembro de 2017 - Associação de Amigos 

Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO, no município de Salto do Jacuí - RS; 
2 -  Portaria nº 1.087, de 16 de outubro de 2020 - Associação Distribuidora de 

Pão Aos Pobres, no município de Ribeirão Preto - SP; 
3 -  Portaria nº 1.088, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultural Para o Progresso de Maranguape, no município de Maranguape - CE; 
4 -  Portaria nº 1.093, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária Rádio 

Paz FM, no município de Planaltina - GO; 
5 -  Portaria nº 1.097, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultural Nova Rússia, no município de Ponta Grossa - PR; 
6 -  Portaria nº 1.100, de 16 de outubro de 2020 - Associação Cultural Sebastião 

Cândido Rios de Trindade Goiás, no município de Trindade - GO; 
7 -  Portaria nº 2.655, de 19 de maio de 2021 - Associação Comunitária e 

Cultural Tabirense, no município de Tabira - PE; 
8 -  Portaria nº 3.013, de 7 de julho de 2021 - Associação Comunitária e Cultural 

Castelense de Monte Castelo, no município de Monte Castelo - SC; 
9 -  Portaria nº 3.175, de 30 de julho de 2021 - Associação Comunitária Cultura 

do Vale, no município de Ceará-Mirim - RN; 
10 -  Portaria nº 3.176, de 28 de julho de 2021 - Rádio Comunitária Diamantina 

FM de Governador Edison Lobão, no município de Governador Edison Lobão - MA; 
11 -  Portaria nº 3.252, de 4 de agosto de 2021 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de São Miguel do Guamá, no município de São Miguel do Guamá-PR; 
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12 -  Portaria nº 3.393, de 11 de setembro de 2021 - Associação de Difusão 

Comunitária Barraconense, no município de Barracão – RS; 
13 -  Portaria nº 3.396, de 18 de agosto de 2021 - Associação de Moradores e 

Amigos de Serranópolis do Iguaçu, no município de Serranópolis do Iguaçu - PR; 
14 -  Portaria nº 3.492, de 31 de agosto de 2021 - Associação Comunitária Nova 

Dimensão de Radiodifusão para Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Barra do 
Choça - BA; 

15 -  Portaria nº 3.495, de 31 de agosto de 2021 - Associação Comunitária de 
Apoio às Entidades - ACAE, no município de Caibi – SC; 

16 -  Portaria nº 4.120, de 19 de novembro de 2021 - Associação Jardim América 
de Desenvolvimento e Assistência Comunitária – AJADAC, no município de Capão do Leão – RS; 

17 -  Portaria nº 5.456, de 2 de maio de 2022 - Associação Comunitária Um Novo 
Amanhã, no município de Natal - RN; e 

18 -  Portaria nº 6.257, de 22 de julho de 2022 - Associação Comunitária Cultural 
Frutalense, no município de Frutal - MG. 
 
 
 

Brasília, 22 de novembro de 2022. 



 

EM nº 00056/2022 MCOM 
  

Brasília, 14 de fevereiro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.010292/2019-28, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2788/2021/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhado da Portaria nº 4120, de 19 de novembro de 2021, publicada em 14/02/2022, que 
renova a outorga da Associação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência Comunitária - 
AJADAC (CNPJ nº 02.880.266/0001-00), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Capão do Leão, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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 53000.039184/2013-97
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 636/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República  submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as permissões outorgadas
para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 5.460, de 2017; 1.087, 1.088, 1.093, 1.097 e 1.100, de 2020; 2.655, 3.013, 3.175, 3.176, 3.252, 3.393,
3.396, 3.492, 3.495 e 4.120, de 2021; e 5.456 e 6.257, de 2022.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 24/11/2022, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761864 e o código CRC
51205129 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.039184/2013-97 SUPER nº 3761864

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8649/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.010292/2019-28.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/04/2022, às 11:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9683789 e o código CRC 1A1C217D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8649/2022/MCOM -  Processo nº
01250.010292/2019-28 - Nº SEI: 9683789
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 01250.010292/2019-28 .

Entidade: Associação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência
Comunitária - AJADAC.

Assunto: Instauração de Processo de Renovação da Outorga.

 

1.         A Associação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência
Comunitária - AJADAC, cuja outorga se expira em 29/04/2019, solicitou a
renovação da outorga para o serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de CAPÃO DO LEÃO, estado do RIO GRANDE DO SUL, por meio do documento
(3896917).

 

2.         Assim, proceda-se à instauração do processo de renovação da
outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 08/03/2019, às 14:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3904658 e o código CRC 3453EE28.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010292/2019-28 SEI nº 3904658
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 15259/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 08 de maio de 2019.

 

 

 

 

À

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

              Senhor Gerente,

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.010292/2019-28, de interesse
da Associação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência Comunitária,
sediada em Capão do Leão / RS, para renovação da outorga referente ao período
de 29/04/2009 a 29/04/2019.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.
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3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/06/2019, às 13:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4166896 e o código CRC DFDD6D3F.

Referência: Processo nº 01250.010292/2019-28 SEI nº 4166896
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 15261/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 08 de maio de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

NOME DO DESTINATÁRIO

Representante Legal da Associação Jardim América de Desenvolvimento e
Assistência Comunitária (CNPJ nº 02.880.266/0001-00)

Rua Eliseu Maciel 932

96.160-000 Capão do Leão / RS

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.010292/2019-28.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 29/04/2009 a 29/04/2019, protocolizado sob o nº
01250.010292/2019-28, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
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atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/06/2019, às 13:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4166941 e o código CRC E5E229A3.

Referência: Processo nº 01250.010292/2019-28 SEI nº 4166941
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06/10/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaS… 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: AJADAC-ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSIST

CNPJ: 02.880.266/0001-00

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 07:56:39 do dia 06/10/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/11/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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SISTEMA IRRADIANTE EM CONFORMIDADE COM A LOCALIZAÇÃO INDICADA NO ANEXO 5. 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 05/10/2020 18:03:49

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:
Município: Capão do Leão Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO JARDIM AMÉRICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA CNPJ: 02.880.266/0001-

00
Nome Fantasia: RÁDIO AMÉRICA FM Bairro: -

Logradouro: AVENIDA ELIZEU MACIEL Número: 932
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02880266000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO JARDIM AMÉRICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 96160000 Logradouro: AVENIDA ELIZEU MACIEL

Número: 932 Complemento: Bairro: - Estado: RS
Município: Capão do Leão Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 96160000 Logradouro: AVENIDA ELIZEU MACIEL

Número: 932 Complemento: Bairro: - Estado: RS
Município: Capão do Leão Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

29/04/2009 Data Limite Instalação: 29/12/2009

Número do Processo: 537900016691998 Fistel: 50404377904

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

312 PortariaPortaria  MCMC  19/06/2007 21/06/2007 Outorga Jur.Jur. 

4507 ATOATO  CMPRLCMPRL  31/07/2008 01/08/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

133 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/04/2009 29/04/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

3371 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/06/2009 25/06/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
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País: Brasil
Cep: 96160000 Logradouro: AVENIDA ELIZEU MACIEL

Número: 932 Complemento: Bairro: JARDIM AMÉRICA UF: RS
Município: Capão do Leão Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 31S452339 Longitude: 52W292004 Raio: 45

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 31S460900 Longitude: 52W250600

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 96160000 Logradouro: AVENIDA ELIZEU MACIEL

Número: 932 Complemento: Bairro: JARDIM AMÉRICA UF: RS
Município: Capão do Leão Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: MAXWELL ELETRONICA COMERCIAL E INDUSTRIAL S.A.MAXWELL ELETRONICA COMERCIAL E INDUSTRIAL S.A. 

Modelo: MMFMVT 01 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos:

(%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 18





DIPOLO DE 1/2 ONDA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)007170300345

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC113TEC113 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353790 001669 1998

Num. do Processo . / Ex.: 53500 019352 2008
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do Ato de RF: 53521.000235/2003 ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO JARDIM AMÉRICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA - CNPJ/CPF(02.880.266/0001-00)

Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF: CAPÃO DO LEÃO/RS Canal: 200

Indicativo: ZYU358

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.010292/2019-28.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.010292/2019-28, de interesse da
Associação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência Comunitária -
AJADAC, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de CAPÃO DO LEÃO/RS, encontra-se
tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de
renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão
(SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (evento SEI 5949458).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Brasília, 06 de outubro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 06/10/2020, às 08:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5949460 e o código CRC 1F3F8847.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010292/2019-28 SEI-MCOM nº 5949460
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.880.266/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/09/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA COMUNITARIA - AJADAC 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AJADAC 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ELISEU MACIEL 

NÚMERO 
932 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
96.160-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM AMERICA 

MUNICÍPIO 
CAPAO DO LEAO 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/10/2020 às 14:41:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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06/10/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.880.266/0001-00
Razão Social:ASSO JARDIM AMERICA DE DESEN E ASSIST COMUNITARIA
Endereço: R ELISEU MACIEL 932 / JARDIM AMERICA / CAPAO DO LEAO / RS /

96160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/09/2020 a 21/10/2020 

Certificação Número: 2020092204563630705480

Informação obtida em 06/10/2020 14:45:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA

COMUNITARIA - AJADAC (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.880.266/0001-00

Certidão nº: 25449234/2020

Expedição: 06/10/2020, às 14:50:06

Validade: 03/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E

ASSISTENCIA COMUNITARIA - AJADAC (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 02.880.266/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 6039/2020/MCOM

Brasília, 07 de outubro de 2020.

 

 

 

 

Ao Senhor

Luís André da Silva Melo

Associação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência
Comunitária - AJADAC (CNPJ nº 02.880.266/0001-00)

Rádio América FM

Avenida Eliseu Maciel 932 , Bairro Jardim América

96.160-000 / Capão do Leão - RS

 

Assunto: Processo de renovação da outorga n° 01250.010292/2019-28.
Exigência 1 (um).

 

Senhor Representante Legal,

 

1.         Da análise da documentação anexada aos autos, constam as seguintes
pendências:

 

1.1 Requerimento de Renovação: O Requerimento de Renovação
deve conter todos os dados e declarações constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria), estar de acordo com as características técnicas cadastradas neste
Órgão e na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e deve ser assinado
p o r todos os dirigentes, conforme art. 130, § 1º, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018. O
requerimento e as assinatura não necessitam de reconhecimento em cartório.

 

1.2 Estatuto Social (ES):

 

1.2.1 Adequação à Portaria: Da análise do estatuto social,
constam divergências em relação ao art. 40 c/c art. 130, § 1º, inciso II da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, a saber:

- prever que o ingresso do novo associado (pessoa física ou jurídica)
s e j a gratuito e não pode estar condicionado à aprovação pela diretoria ou
mesmo à indicação por outros associados cf.  art. 40, inciso II da Portaria.

- prever que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez,
conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria, para qualquer um dos cargos. (o tempo
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de mandato pode ser de até 4 anos).

- prever a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão

 

1.2.2 Adequação ao Código Civil: O estatuto social deve conter a(s)
seguinte(s) disposição(ões) prevista(s) no Código Civil, conforme art. 130, § 1º,
inciso II c/c art. 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018:

 

I. Art. 54 do CC: prever:

- o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos;

- as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a
dissolução;

- a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas
contas.

II. Art. 57 do CC: prever que a exclusão do associado só é admissível
havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito
de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.

III. Art. 59 do CC: prever as competências privativas da Assembleia
Geral, a saber, destituição dos administradores e alteração do estatuto; o quórum
para as deliberações relativas a esses assuntos; e os critérios de eleição dos
administradores.

IV. Art. 60 do CC: prever a garantia de convocação dos órgãos
deliberativos por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados.

V. Art. 61 do CC: prever as condições de extinção da entidade e a
previsão da destinação do seu patrimônio.

 

Observação 1: "No Art. 10 do ES constam 8 cargos para a diretoria,
mas a eleição é feita para 6 cargos e o presidente eleito nomeia os outros dois
cargos". É necessário que seja feita eleição direta para todos os
diretores. Em caso de vacância de um dos cargos e se não há previsão de quem
o substitua é necessário fazer eleição para um ou mais cargos, para o restante do
tempo do mandato.

​Observação 2: a Entidade poderá requerer do interessado o
preenchimento de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que
isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 3: o ES deverá estar registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973. No Estatuto Social enviado não consta o registro  obrigatório
em Cartório.

 

1.3 Ata de eleição da Diretoria em exercício: Na Ata nr. 54 de
eleição da diretoria de 22/02/2019 não consta o registro obrigatório em cartório. A
Ata também está em desacordo com o Estatuto Social que prevê 8 cargos na
diretoria e na eleição foram eleitos 6. Na Ata a ser enviada informar data de início
e data de término do mandato. Assim, para prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora encaminhe a Ata correspondente à diretoria em
exercício com todos os cargos de diretoria previstos no Estatuto Social,
conforme art. 130, § 1º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

Observação 1: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Observação 2: Sempre que houver eleição da diretoria, deve-se
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encaminhar novo requerimento de renovação (conforme Anexo 5 da
Portaria) assinado por todos os dirigentes.

 

1.4 Comprovantes de maioridade/nacionalidade dos dirigentes:
A Entidade deverá enviar a Carteira de Identidade de todos os diretores
eleitos, mostrando assim que são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há
mais de 10 anos, bem como que são maiores de 18 anos, conforme art. 130, § 1º,
inciso IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018. Não será aceita a Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

 

1 .5 CPF dos dirigentes e Título de Eleitor: A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF dos membros da diretoria, conforme art. 130, § 1º,
inciso IV da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações e do Título de Eleitor. Caso
a Carteira de Identidade enviada já contenha o número do CPF, não é necessário
enviar o CPF.

 

1 . 6 Último relatório do Conselho Comunitário: Enviar relatório
elaborado pelo Conselho Comunitário, datado do ano de 2020, contendo a grade
de programação e a avaliação dos programas veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme art. 116 c/c
art. 130, § 1º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações. 

 

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas,
religiosas, de moradores, associações rurais, sindicatos etc. Não é necessário
eleição para os 5 membros do Conselho Comunitário, podendo ser por indicação.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os
representantes da Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá contar
com a assinatura de todos os seus conselheiros, em número mínimo de 5 (cinco),
e com o número do CNPJ de cada uma das entidades representadas. O relatório e
as assinaturas não necessitam de reconhecimento em cartório.

 

1.7 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal: Não foi possível emitir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União no sítio da Receita Federal. Por essa
razão, solicito que a Radiodifusora regularize a situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

2.         Quanto à eleição da diretoria, informo que:

 

2.1 É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou
manutenção desses vínculos configura infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

2.2 Destaco que a análise de vínculo é feita de forma objetiva.
Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da diretoria
exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de
Secretário Municipal ou de dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.
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2.3 Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III
da Portaria.

 

2.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

Anexo:
 
Requerimento de Renovação Anexo5 - SEI 5956478

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 08/10/2020, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5956509 e o código CRC D95CD379.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6039/2020/MCOM -  Processo nº
01250.010292/2019-28 - Nº SEI: 5956509
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' 	Correi 	AVISO DE RECEBIMENTO 	AR 
DATA DE PORTAGEM 

08/10/2020 

DESTINATÁRIO 
LUIS ANDRE DA SILVA MELO 
AVENIDA ELISEU MACIEL, 932 

JARDIM AMERICA 	 CAPAO DO LEAO RS 

UNIDADE DE.  PORTAGEM 
AGE VIA POSTAL --- 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

96160-000 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
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ASSOC IACÃO JARD IM AMÉR ICA DE DESENVOLV IMNTO E ASS ISTÊNC IA COMUN ITÁR IA

r /l CNPJ: 02 .880 .266 /0001 -00

~~~ .~ A ven ida E liseu M ac ie l 932 Ja rd im Am érica - C apão do Leão RS

~ Con ta to : (53 ) 3275 .0142 - Em a il: es tud ioam erica fm@ bo l.com .b r

~~it

Ao

M in is té rio das C om un icações

Secre ta ria de Rad iod ifusão

Depa rtam en to de ou to rga e Pós-ou to rga

Assun to : P rocesso de renovação da ou to rga n° 01250 .010292 /2019 -28

Senho r rep resen tan te ,

N o cum prim en to do p rocesso de renovação da ou to rga n°

01250 .010292 /2019 -28 , in fo rm am os que es tam os rea lizando todos os

p roced im en tos docum en ta is e adequações ex ig idas po r esse depa rtam en to .

D esde o receb im en to do o fic io , in ic iam os o p rocesso de aná lise de

todo Esta tu to Soc ia l a través de um a ass is tênc ia ju ríd ica pa ra adequação às

ex igênc ias po r le i de te rm inadas .

D u ran te o pe ríodo de te rm inado po r es te M in is té rio pa ra rea liza r as

adequações e reun ir toda docum en tação , rea lizam os um a assem b lé ia ge ra l

ex trao rd iná ria com os assoc iados no d ia 02 de Novem bro de 2020 pa ra

ap resen ta r as ex igênc ias e ap rovação dos sóc ios , con fo rm e reg im en to

es ta tu tá rio , pa ra reg is tro em ATA .

R ea lizam os as adequações ex ig idas pa ra o Esta tu to Soc ia l no qua l

es tá sob aná lise em ca rtó rio pa ra reg is tro de pessoa ju ríd ica , desde o d ia 04 de

Novem bro de 2020 (sendo que o pe ríodo pa ra aná lise é de 15 d ias ú te is ).

N o en tend im en to de es ta rm os traba lhando em a finco pa ra m an te r o

que de te rm ina a le i, v im os po r m e io des te o fic io firm a r o andam en to ao

p rocesso de renovação da ou to rga , dependendo apenas da aná lise do ca rtó rio

pa ra o dev ido reg is tro e ass im env ia r toda docum en tação so lic itada .

In fonnaçôes do ca rtó rio

Be ttega Serv iço N o ta ria l e R eg is tra l

A ven ida N arc iso S ilva , 961

Cen tro C apão do Leão - RS

C E P : 9 6 1 60 -0 0 0

Te le fone : (5 3 ) 3 2 7 5 -1 2 1 1

Capão do Leão , 17 de novem bro de 2020 .

. «-( /
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do Qr

Code.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL t : ' j

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE PELOTAS

MUN iC íP IO DE CAPÃO DO LEÃO

REG ISTRO CIV IL DAS PESSOAS JURíD ICAS

IHUR SANTOS BETIEGA - REG ISTRADOR

CERTIDÃO

.-

CERTIFICO que no livro A-6 de Registro de Títu los e Documentos desta

cidade de Capão do Leão/RS, às fo lhas 97V , sob nO211, em data de 18 de novembro

de 2020, encontra-se reg istrado a ATA E ALTERAÇÃO DO ESTATUTO , cujo teor é o

seguinte :
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Assoclaçlo Jardim América de [J
Deaanvolvlmento e Aaalal6ncla Comunll6r1a

Av. Eliseu Maciel, 932 - (53) - 3275.0142,

........9!I>ão do Leão - Jardim Amé.rica =-RS

E S T A T U T O S O C IA L

2" ALTERAÇAo DO ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I

DA DENOMINAÇAo, SEDE E FINS

Ar!. 1°- A ASSOClAçAO JARDIM AMÉRICA DE DESENVOLVIMENTO E

ASSIS'ffiNCIA COMUNITÁRIA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.880.266/0001-

00, doravante denominada "AJADAC", é uma entidade sem fins lucrativos, de

caráter cultural e social, de gestllo comunitária, composta por número Ilimitado

d e a s s o c ia d o s , c o m d u r a Ç ê o In d e t e rm in a d a , s e n d o r e p r e s e n t a t iv a d e

r e iv in d lc a ç a o , c o o r d e n a ç ê o e d e f e s a d e in t e r e s s e s d e s e u s a s s o c ia d o s e a

comunidade local, situado no munlclpio de Capa0 do Leão - RS.

~ 1° - A Associação terá sua sede situada, na Av, Eliseu Maciel, nO932,

bairro Jardim América, cidade de Capão do Leão - CEP 96160-000, onde

executa o serviço de Radlodifusllo Comunitária através da RADCOM

ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RS202oo2051000.

~ 2° -' A AJADAC reger-se-á pelas nQvas disposlçOes deste estatuto e

p e la s le is v ig e n t e s n o t e r r i t ó r io n a c io n a l , r e v o g a n d o In t e g r a lm e n t e o

e s t a t u to a n t e r io r .

Art. 2°. A AJAOAC, fundada em 06 (seis) de setembro de 1997 (mil

n o v e c e n to s e n o v e n t a e s e t e ) , t e m p o r f in a l id a d e e x e c u t a r o " S e r v iç o d e

Radlodlfuallo Comunll6rla atrevéa da "RADCOM ESTAÇÃO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RS202002051 000", tendo por objetivo o

a t e n d im e n to é c o m u n id a d e b e n e f ic ia d a , c o m v is t a s a :

a) Reunir moradores do bairro Jardim América, sem distinção de

naclonalidade, cor, sexo, credo polltico ou religioso e' posição

social, em uma organização condizente com a boa ordem,

harmonia, cordialidade e respeito mútuo;

b) Defender Interesses gerais dos associados e comunidade local

perante as autoridades constituldas;

c) Incentivar a solidariedade humana e asslstêncla reciproca;

d) Tomar agradável e educativo o convlvlo social;

e) Manter serviços comunitários como radiodifusão, cursos,

oficinas, campanhas educativas e Informativas valorizendo

continua na próxima folha
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• Assoclsçlo Jsrd lm Am érlcs de ~
_ D esenvolv im ento e Asslstêncls C om unltllrls

- "' Av. E liseu M acie l,932 - (53) - 3275.0142.

, C apllo do Lalio - Jard im Am érica- R S
elem entos de cultura , -tradTçO ãs,,-náortos em "süa érea de
abrangência ;

f) P restar serviço de utilidade pública In tegrando-se á defesa civ il

sempre que se fizer necessário;

g) Laurear e prem iar a quem de dire ito ;

Parágrafo Ú nico - É vedado o prose litism o de qualquer natureza, assim

com o qualquer d iscrim inaçtlo po litica , filosófica, racia l, re lig iosa, sexual,

de gênero ou de qualquer natureza na adm issao dos associados;

CAPITULO 11

DOS ASSOCIADOS

Art. 3°_ O s sócios d iv idem -se em quatro classes:

a) Fundadores;

b) E fetivos;

c l Benem éritos;

d) H onorários;

1) O s Sócios Fundadores sllo aqueles que assinarem a Ata de

fundaçtlo da AJAD AC ;

Os Sócios Efetivos contribuem com 0,007% (zero virgula zero zero sete

por canto) do salário m ln lm o nacionalpara os cofres da AJAD AC ,os

quais recabem as IdentificaçO ese os com provantesde sua sltuaçllo ;

2) O s Sócloa Benem éritos sao aqueles que, nao sendo sócios,

por terem prestado re levantes serviços a AJAD AC , m ereçam o

respectivo d ip lom a;

3) O s Sócios H onorários sllo aqueles que, nao sendo sócios da

AJAD AC , de ta l titu lo tom am -se dignos, pO r grandes fe itos

praticados em pro l da sociedade.

Parágrafo Ú nico - As escolhas dos sócios citados em 3 e 4, serao

estudadas pela d ire toria elou levados para aprovaçtlo em Assem ble la

G era l; Am bos os casos nao gozarão do dire ito de voto.

C APITU LO 111

DA ADMISsAo, PERMAN~NCIA E EXCLUsAo DE SÓCIOS

continua na próxim a fo lha
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A sa o c la çA o Ja rd im A m é rica d e --j
De.envo lv lm en to e Ass is tênc ia Com unttá rfa

A v . E lise u M a c ia l, 9 3 2 - (5 3 ).3 2 7 5 .0 1 4 2 .

,_ C a p a 0 d o L a 3 0 - Ja rd im A m é rica - R S

A rt. 4 ° . S e ra g a ra n tid o o in g re sso g ra tu ito n o q u a d ro so c ia l d a A JA D A C to d a e

qua lquer pessoa fls lca ou Jurfd lca , vedado o cond ic ionam ento do Ing resso à

a p ro va ç lio p e la d lre to "a o u a in d lca ç lio d a o u tro a sso c ia d o ,

P a ra g ra fo Ú n ico - É fu n ç lio d a A JA D A C fo m e ce r ca rte ire d e só c io , a ss lm .co m o

manto r o cadastro de sócio atuaJ izado .

A rt. 5 °- Poderá perm anecer no quadro soda l:

a) Todo aque le que gozar de bom conce ito e nao com prom eter sua

co n d u ta e a d e o u tro s ;

b ) Todo aque le que assum ir com prom isso de ace ita r as d ispos lçO es do

Esta tu tos Soc ia l, os regu lam en tos , as Ins truçO es e as au to ridades da

A JA D A C ;

A rt. 6"- S e rá e xc lu ld o d o q u a d ro so c ia l:

a) Todo aque le que pers is tir em pre jud icar a honorab ilidade da AJNJA I::;.

1 ) P ro m o ve n d o o d e sc ré d ito o u d e su n la o e n tre se u s m e m b ro s ;

2) Conduzlndo -se de m ane ira inconven ien te nas sessões ou

re c in to d a se d e so c ia l;

3 ) O s q u e in fr in g ire m a s d isp o s içO e s d e s te E s ta tu 1 o ;
,

P a rá g ra fo Ú n ico - A e xc lu sa o d o a sso c ia d o só se rã a d m iss ive l a tra vé s d e

in s ta u re ç lio d o d e v id o p ro ce sso e d m ln ls tra tivo m e d la n ta d e n ú n c ia , p o r Ju s to

motivo , assegurado o d ire ito a am p la defesa , nos tennos prev is tos no

e s ta tu to . C o n s ta ta d a a re g u la rid a d e d a d e n ú n c ia , o (a } d e n u n c ia d o (a } se ra

n o tifica d o (a } p a ra q u e se m a n ife s te n o p ra zo d e d e z d ia s , o ca s ia o e m

q u e p o d e ra a p re se n ta r a le g a çO e s e Ju n ta r d o cu m e n to s .

CAPITuLO IV

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS EFETIVOS

A rt. 70. Sâo deveres dos Sóc ios efe tivos :

a ) T raba lhar po r todos os m eIos ao seu a lcance para engrandec im en to

d a A JA D A C ;

b } T ra ta r lo d o s co m a fa b ilid a d e ;

c) Exercer com fide lidade e esm ero o cargo ou funçao para o qua l fo r

e le ito o u in cu m b id o ;

d } C o m p a re ce r a s re u n lO ss p a ra q u e fo r co n vo ca d o ;

_._---- ---------------
co n tin u a n a p ró x im a fo lh a
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-_._. __ .._-_._- _. _ .._--_._-~
• A ssoc laç lo Jard im Am 6rlca de

Desenvo lv im en to e Ass ls16nc la Com un ll6 rla

- ••. , Av. EUseu M aciel, 932 - (53) - 3275.0142.

~ ~ao do LelIo - Jardim Am érica - RS

e) Respeitar as drs Ç6es m ii18futo; as determ lnaçOes da

diretoria, do Conselho Fiscal e da Assem bleia Geral;

f) M an ter sua carte ira de Iden tificação atua lizada 8 em perfe ito es tado de

conservaçao ;

g ) Po rta r-se com o m áx im o respe ito nas sessO es a que tiver que

com parecer;

h ) Es ta r em d ia com a sua con tribu ição m ensa l;

Art. 8"- Sllo direitos dos s6cIos Efetivos da AJADAC:

a) Ser votado para participar da direçllo, desde que atenda ao disposto

no !15° do Ari.10".

b) Votar na Elelçllo de Dlreçao desde que seja no m inlm o três m eses

asSQClado e esteja com suas contribulçOes em dia;

c) Votar em deliberaçOes desde que esteja com suas conlribulçOes em

dia, respeitando as dem ais norm as deste Artigo;

d) M anifestar-se com liberdade de pensam ento e respeito com a

diversidade de idelas.

e) Propor m edidas à diretoria a bem da AJADAC;

f) Requerer inform açOes à diretoria;

g ) Q ueixar-se à d ire to ria , por escrito, Q uando se achar p re jud icado em

seus d ire itos de sóc io ;

h ) Po r requerim en to , dev idam en te a~inado no m in lm o por m etade e

m ais um dos sóc ios Q u ites com a Tesouraria , ex ig ir que a D ire to ria

convoque Assem b le la G era l;

i) A p resen tar, po r escrito , a ex is tênc ia de p rob lem as de nosso ba irro e

ex ig ir que a D ire to ria encam inhe es tes p rob lem as às au to ridades

com peten tes para so Iuc iC > f'lá -.tos ;

J) Usufruir do patrim Onio da Associaçllo desde que previam ente aceriado

com a diretoria o dia e taxa de m anutençao;

k) A garantia do ãoreilode \IOZ e voto em todas as Instandas deiberativas;

Art. go- Os sócios nllo respondem pelas obrigaçOes contraldas pela AJADAC.

CAPITuLO V

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10"- A adm lnlstraçllo da AJADAC sem com posta por 8 (oito) m em bros e o

Conselho Fiscal de 3 (três) m em bros titu lares e 3 (três) suplentes.

!11° - A Diretoria sem com posta de:

continua na próxim a folha
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::~=~':oJ:=::'~~:~:~n~:~:1
Av. E/iseu Meciel, 932 - (53) o 3275.0142.

~ Capa0 do Laao - Jardlm América o RS

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) 1°Secretário;

d) 2"Secretárto;

e) 1D
Tesourelro;

f) 2"Tesourelro;

g) O lretor Social;

h) D iretor de ComunlcaçOes;

~ 2" o Em Assemblela Geral, por eleição direta, deverao ser eleitos:

a) A Chapa será composta por Presidente,

Vice-Presldente,1°Secretário, 2" Secretário, 1° Tesoureiro e

2"T8SCI.Illio, D i'*rsodal e Di'*rde~

b) Trás membros titulares pera Conselho Fiscal e três suplentes,

conforme ordem devotaçao;

S 3° • Todos os membros estarão sujeitos a supervisão do Presidente e

do Conselho Fiscal;

S 4° - Apenas farAo parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados

há mais de 10 (dez) anos, maiores de 18 (dezoito) anos ou

emancipados, que sejam s6cios da AJADAC há mais de 01 (um) ano,

quites com a tesouraria e ainda, tais dirigentes nao poderao estar no

exercfclo de mandato eletivo que lhes 'assegure imunidade parlamentar

ou função da qual decorra foro especial.

~ 5° - O mandato dos membros que campOs a diretoria é nmJtadoao máximo

de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual é vedada a

permanência dos mesmos dlrigentas, ainda que em cargos diversos.

CAPITULO VI

Da Diretoria 8 seus Membros

Art. 11'0 A Diretoria compete zelar pelos intaresses da AJADAC;

S 1° • Fazer observar tudo o que prescreve este estatuto;

S 20 • Deliberar legalmente, na presença da maioria a, fazer cumprir estas

dellberaçOes;

S 3° • Exduir os sócios incursos no artigo 50;

continua na próxima folha
,
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continuação da folha anterior, Registro nO211

Aa.ocl.çlo J.rd lm Am érica de [J
De •••• volvim ento e AasI.t6ncla Com unitária

-. ,. - Av. E liseu M acie l, 932 - (53) - 3275.0142.

, -& f:,ão da Lea~ - Jardim Am érica - RS
~ 4° - O ar parecer as ass caçO es dos S6C los-;< le acordo com o

Parágrafo Único do Ar!. 3°;

~ 5° - Desem penhar seu m andato pelo prazo de 4 (quatro) anos;

9 6° • Reunlr.se nos casos necessários, em reunl06s extraorqlnárias

ficando o núm ero de sessO es sem anais a critério da própria diretoria. Deve

haver no m fnlm o, um a sessao quinzenal e estas serAo particu lares, exceto

a prevista no Art. 8°, le tra e;

~ 70 - Com unicar as resoluções aos sócios. desde que estas sejam

necessárias de conhedm ento destes;

9 8° - O s m em bros são responsáveis por seus votos e devem estar

presentes nas decisões;

~ 9" - F icará a cargo da D iretoria os preços as ativ idades em gerais;

~ 10" - Convocar Assem blela G eral;

9 110
- Apresentar balancetes das ativ idades realizadas em seu m andato,

por ocasião da transm issao de cargos;

9 120 - A D iretoria será porta-voz dos associados perante as autoridades.

Art. 12"- Ao Presidente com pete:

a) Prom over reuniões de D iretoria, nos.d ias em que esta deliberar ou

caso de lhe serem solic itadas pelo Conselho FosceJ;

b) Representar ativa e passivam ente, judicia l e extra-Judicia lm ente a

AJADAC;

c) M anter a ordem nas sessões;

d) Prom over sessO es de Assernble la G eral;

e) Partic ipar ativam ente nas discussO es. externando O seu ponto de

vista, cabendo-Ihe o voto som ente nos casos de em pate nas votaçO es;

~ Assinar conjuntam ente abertura de contas bancárias com o 1°

Tesoureiro, autorlzaçO es de gastos, retiradas bancárias, recibos e

correspondências da AJADAC;

g) Rubricar todos os livros ofic ia is da Assodaçlio;

h) Representar ou fazer representar a AJADAC em todas as

solenidades á que for convidado;

~ Ao deixar o cargo provisoriam ente ou ao reassum i-Io, com unicar o fato

por escrito ao seu substituto legal;

D Nom ear oradores e procuradores em todas as ocaslões"que ju lgar
necessário;

continua na próxim a folha
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c o n tin u a ç ã o d a fo lh a a n te rio r, R e g is tro n O 2 1 1

• Auocl.çJo J.rdlm AmérlClld e ~

D esen vo lv im en to 8 A sa ls tê n c la C om un itá r ia

• . ~ . A v . E lis e u M a c ie l, 9 3 2 - (5 3 ) • 3 2 7 5 .0 1 4 2 .

. . C e p a o d o L e a o - J a rd im A m é ric a . R S

k ) C ria r c o n d lç O e s p a ra e u m e n ta r o n ú m e ro -d e s ó C Io s a tra v s e

cam panh a d e esc la re c im en to e ch am am en to p ú tilC O .

P a rág ra fo Ú n ico : O P re s id en te d a A JA D A C re s ~ n d e c iv il e c r im in a lm en te p e lo s d an o s

q u e cau sa r a a s so c la ç ao . d e co rren te s d e su a adm ln ls lra çS o .

A rt. 1 3 ° . A o v ic e -p re s id e n te c o m p e te :

a ) A u x ilia r o P re s id e n te q u a n d o e s le lh e s o lic ita r;

b ) Q u an do em exe rc fc lo d a P re s id ên c ia , u s a r d as a tr ib u içO es qu e lh e

c o n fe re o A rt.1 2 ".

Art. 1 4 °. A o 1 ° S e c re tá r io c o m p e te :

a ) S u b s titu ir a o P re s ld e n le e e o v ic e -p re s id e n te , n o c a s o d e

im p ed im en to d es te s ;

b ) S u b s titu ir e co n se rv a r em bo a o rd em , com o ún ico re sp o n sáve l, to d o s

o s liv ro s e a rq u iv o s d a A J A D A C ;

c ) F a ze r a ta s d e to d as as reu n iO es e ap re s en tá -Ia s n a reu n iã o seg u in te ,

a fim d e se rem ap ro vad as :

d ) L e r e m s e s s o e s , lo d a s a s c o rre s p o n d ê n c ia s e n v ia d a s à A J A D A C ;

e ) R ed ig ir c a rta s e o fic io s p a ra fa ze r v a le r o s d ire ito s d a A JA D A C ;

I) A s s in a r o s p a p é is d a A J A D A C ;

g ) O fic ia r , n o p ra zo d e q u a ren ta e o ito h o ra s , o s só c io s q u e fo rem

su sp en so s o u nom eado s p a ra q u a lq u e r c a rg o o u c ::o m is s a o ;

h ) P ro v id e n c ia r a p u b lic id a d e d e s le E s ta tu to a o s A s s o c Ia d o s .

Art. 1 5 °. A o 2 " S e c re tá r io c o m p e te :

a ) S u b s titu ir o p r im e iro -s e c re tá r io q u an d o es te n ao es tiv e r p re s en te e

u sa r d e su as a tr ib u içO es d e aco rd o com o A rt. 1 4 ;

b ) A ju d a r o p rim e iro s e c re tá r io n a e x e c u ç llo d e s e u s tra b a lh o s ;

Art. 1 6 ". A o 1 ° T e s o u re iro c o m p a te :

a ) S e r o ú n ic o re s p o n s é v e l p e lo s c o fre s d a A J M J A C

b ) M a n te r lo d o o m o v im e n lo fin a n c e iro d a A J A D A C d e v id a m e n te

esc r itu rad o e a rq u iv a r o s com p ro van te s ;

c ) E fe tu a r a m o v im en ta ç ão d as co n ta s b an cá r ia s , c om o v is to e a

a p ro v a ç llo d o p re s ld e n le o u q u e m s u a s v e z e s fiz e r le g a lm e n te ;'

d ) E fe lu a r o s b a la n c e ie s tr im e s tra is , a fim d e p o s s ib ilita r a fis c a liz a ç llo

e p o s le r lo r d iv u lg a ç llo ;

e ) E x ig ir o s com p ro van te s d e to d o s o s g as to s e feb Jad o s ;

f) V ia b iliz a r o p re en ch im en to d as cad em e ta s e o re c eb im en to d as

m en sa lid ad es ;

c o n tin u a n a p ró x im a fo lh a
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continuação da fo lha anterior, Registro na 211

Asaoclaçlo Jard im América de O
Desenvolvimento e Asalatlnels Comunitária

Av. E llseu Macie l, 932 - (53) - 3275.0142.

• Ca~ao do Leao - Jard im América - RS
g) Ter um livro para",,-matrrcuriláos s6êIos;---- .__. ---

h) Receberos donativos fe itos a AJADAC e partlc lpá~osá D Ir8Icrla ;

I) Fazer 8 chamada dos s6cios nas Assemble las Gerais;

j) Depositar em estabelecimento bancério ind icado paio Presidente,

todo o Capita l da AJADAC,nao podendo tar em seu poder Importancla

superior a prevista pela D iretoria ;

k) Fazer inventário e zelar por todos os bens da AJ/JDAC;

I) Conferir os materia is comprados pela AJADAC, bem como as

respectivas contas;

m) Passar em ordem a seu sucessor um termo no respectivo livro de

pal1 lmOnlo,assinado pelos Interessados;

n) E fetuar aplicaçOes de valores sob sua guarda a fim de manter

caráter monetário.

Art. 17"- Ao 2" Tesoure irocompete:

a) Substitu ir o 1° Tesoure iro quando este nao estiver presente e usar

de suas atribu ições conferidas no Art. 1 ()O;

b)A judaro 1 DTesoure iro em suas atrlbu içOes.

A rt. 18°_ S1Ioatribu ições do D iretor Socia l:

a) Cuidar e orientar a parte socia l, organizar festiva is de caráter

socia l, ba iles e comemoreções de acontecimentos festivos,

programas assistencia is e comunitários:

b) Escolher a com lss1lo de eventos e, no caso de nao

comparecer, nomear outro ou outros membros, para representá-

lo ;

c) Respeitar p lano de trabalho eJou regimento Intemo.

Art. 19"- sao atribu ições do D iretor de Comunicaçao:

a) Acompanhar, organizar e viab ilizar a grade de programaçao do

serviço de radlodlfus1lo, fazendo respeitar o regimento. in temo

aprovado pela diretoria e conselho fisca l;

b) P roduzir materia l de divu lgaçao e promoçao da Associaçao;

c) Aceitar co laboraçao ou re je itá-Ias quando ju lgar Inconvenientes

ou Incompalive is com os interesses da Associeçao, devendo

comunicar eos interessados a razao pela qual re je itou as suas

colaboraçOes.

CAPITULO VII

continua na próxima fo lha
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con tinuação da fo lha an te rio r, R eg is tro n° 211

-- A ssoc laç lio Ja rd im Am érica de .~

D esen vo lv im en to e A ss Is t6 n ç la C om un itá r ia

Av. E llseu M ac ie l, 932 - (53 ) - 3275 .0142 .

~2Ao do LeAo - Ja rd im Am érica - RS
DA ASSEMBLEIA GEt<AL . ---

A rt. 20 "- A Assem b le ia G era l reun ir-se -á :

a ) O rd ina riam en te :

1 ) N o m ês d e s e tem b ro d e c ad a an o , a fim d e com em o ra r o

an ive rsá rio de fundaç llo da AJM JAC ;

2 ) N o m ês de dezem bro pa ra p res taç llo de con tas e a cada 2

(do is ) enos pa re fo rm aç llo da C om lss llo E Je iIo ra I;

3 ) N a p rim e lre qu inzena do m ês de Feve re iro a cada 2 (do is )

p a ra e le iç ã o d e m em b ro s q u e com po rA o a D ire to r ia e C o n se lh o

F isca l da A JADAC ;

b ) E x tra o rd in a r iam en te :

1 ) Q u an d o a D ire to r ia a ch a r c o n ven ie n te o u q u an d o a m e tad e

m a is um do s só c io s o e x ig irem , d e a co rd o com o A rt. 8 ° , le tra f ,

des te es ta tu to .

~ 1° - P a ra as reun iões o rd iná rias . e convocaç llo se rá fe ita po r o rdem do

P res iden te , sem pre que poss lve l em ed ita is e flxados fo ra da Sede de

AJM JAC , pa ra conhec im en to ge ra l, com an tecedênc ia m ln im a de 48h

(qua ren ta e a lto ho ras) e es ta r cons titu lda com a presença de um qu in to

dos sóc ios hab ilitados pa ra In teg rá~a e , um a ho ra depo is , com qua lque r

n úm e ro ;

~ 20 - P a ra a s re u n iõ e s e x tra o rd in á r ia s , c o n vo c ad as d e fo n n a s em e lh an te

ao ~ 1°, devem os av isos , pa ra conhec im en to ge ra l, se rem pub licados

com o m ln lm o de 72h (se ten ta e duas ho ras) de a _ da ,

~ 3 ° - S e rá n u la q u a lq u e r d e lib e ra ç ão e s tra n h a ao m o tiv o d a co n vo ca ç ão .

A rt. 20 "-A - A ga ran tia de convocaç llo dos ó rgãos de libe ra tivos po r, pe lo

m eno s , 1 /5 (um qu in to ) d o s a s so c ia d o s ;

A rt. 21 °- A Assem b le la G era l com pe te :

a ) C um p rir o q u e p re s c re v e e s te E s ta tu to ;

b ) R eso lve r qua lque r dúv ida que su rg ir na in te rp re taç llo dos a rtigos ,

le tras e pa rág ra fos des te E s ta tu to e , sob re os nao p rev is tos ;

c ) A ap ro v a ç ao d as co n ta s d a a s so c ia ç ao com un itá r ia ;

A rt. 2 1 -A ° . A A ssem b le ia G e ra l c om p e te p r iv a tiv am en te :

--_ .._--------------
con tinua na p róx im a fo lha
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continuação da folha anterior, Registro nO211

:-'~ :::::':J::::~ ';:.,~~~:~~~~1
i' Av. E llseu Maciel, 932 - (53) - 3275.0142.

, Capa0 do Lelio - Jardim América - RS
a) Destitu ir os adm inistradores; . --- _n __

b) A lterar o estatuto;

P a r é g r a fo ú n ic o : C o n s ld e r a N H t . .ã fo rm a d o o ó rg A o d e l ib e r a t iv o e s p e c ia lm e n te

c o n v o c a d a p a r a o s f in s d a s 8 1 1 n e a s a e b , o q u o ru m d e 315 ( t r ê s q u in to s ) d o s

a s s o c ia d o s p a r a a fo rm a ç A o d o re s p e c t iv o 6 rg A o . •

CAPiTULO VII

DAS ELEiÇÕES

Art. 22"- As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 15

(quinze) dias antes da Assemblela Geral de eleição, por requerimento à

Com issao Eleitoral, acompanhada de nom lnata completa e pelo devido

e expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum

de no m ini mo, um déclmo de associados aptos a votar.

~ 1 ° - É v e d a d a a p a r t ic ip a ç ã o d e a s s o c ia d o s e m m a is d e u m a c h a p a ,

b e m c o m o o v o to c u m u la t iv o o u p o r p ro c u r a ç a o ;

~ 20 - A diretoria será fonnada pela chapa que alcançar a maioria dos

votos dos Sócios aptos.

~ 3° - Os sócios fundadores poderão partlclpar de chapas desde que

e s te ja m c u m p r in d o c o m to d o s 05 d e v e r e s d is p o s to s n o A r t . 7 ° e A r t .

1 0°. ~ 5°.

~ 4° - O mandato dos membros que compOe a diretoria é f1m itado ao

máximo de quatro anos, sendo adm itida uma reoonduçllo, após a qual é

vedada a permanência dos mesmos dirigentes, elnda que em cargos

diversos.

~ 5" - na<>será perm itido a Insa1çlIo nas chapas concorrenlBs a '6rgao de

direçllo da entidada, o candidato, individualmente considerado, que tiver

sido condenado, em decisao transitada em julgado ou proferida por 6rgao

judicia l oolegJado. por qualquer intraçao de natureza penal ou nos U leitos

previstos nas a1lneas b, c, d. e, f • g, h, i, j. k. I, m , n. o, p e q do Inciso

I do alt. 1° da lei Comp!ernentar rf 64 de 18 de maio de 1990.

sendo no momento da 1nscriçlIo. obrigatória a apresentaçao de ce'rtldão de

anteeadentes crim inais expedido pela Justiça Fadaral e Estadual, com

validade de 90 dias;

continua na próxima folha
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c o n tin u a ç ã o d a fo lh a a n te r io r , R e g is tro n O 2 1 1

A s .o c laçJ Io Ja rd im Am érica de ~ ]
D esenvo lv im en to e A aa l.tin e la C om un itá ria

" '- . A v , E lis a u M a c ie l, 932 - (53).3275,0142.

4 C a p a 0 d o L e a o - J a rd im A m é ric a - R .l?_ _

A rt. 2 3 ° . A C o m ls s a o E lã IlO ilir f ic a rá re s p o n S á v e l p o r o rg a n rz a r a in ê m lc a

das e le lçO es e fa ze r cum p rir as reg ras ap rovadas nes te E s ta tu to e em

A s s e m b le la G e ra l;

l i 1° - A C o m is s a o E le ito ra l s e rá c o m p o s ta p o r 01 (u m ) m e m b ro d o a tu a l

C o n s e lh o F is c a l, 01 (u m ) m e m b ro d o a tu a l C o n s e lh o C o m u n ilá r ld e 01

(u m ) ra p re s e n ta n te d o s S 6 c lo s , e le ito s e m A s s e m b le la G e ra l;

~2° - O s m em b ros da C om issA o E le ito ra l nA o pode rão conco rre r a

nenhum ca rgo ;

l i 3 ° • A A s s e m b le ia G e ra l d e v e rá e s c o lh e r p a ra a to n n a ç llo d a C o m is s a o

E le ito ra l:

a ) u m (a ) P re s id e n te ;

b ) u m (a ) v ic e - p re s id e n te e ;

c ) u m (a ) s e c re lá r lo (a );

l i 4 ° - F ic a a c a rg o d a C o m ls s a o E le i1 0 ra l a c o n fe c ç llo e p u b llc a ç llo d e

e d ita i, c o n v o c a n d o o s s ó c io s p a ra e le lç O e s , c o m 30 ( tr in ta ) d ia s d e

a n te c e d ê n c ia fa z e n d o -< > c irc u la r , c o m m a io r p u b lic id a d e p o s s lv e l, e m

J o m a l e rá d io lo c a l.

CAPIruLO IX

DO CONSELHO FISCAL

A rt. 2 4 ° . O C o n s a lh o F is c a l d e v e rá s e r c o n s m u ld o d e 03 ( trê s ) m e m b ro s

titu la re s e 03 ( trê s ) s u p le n te s , e le ito s e m A s s e m b le la G e ra l;

A rt. 2 5 ° . S é o a tr lb u iç O e s d o C o n s e lh o F is c a l:

a ) F is c a liz a r to d o o m o v im e n to fin a n c a iro d a A J A D A C J u n to d o

Tesou re iro ;

b ) In te rp re ta r o E s ta tu to , p la n o s d e tra b a lh o e re g im e n to In te m o

z e la n d o p a la fie l c u m p rim e n to d e le s ;

c ) D e lib e ra r nos casos em que em que a d ire to ria ju lgue suspe ito s ou

nA o chega rem a um a c :onc lu sao ;

d ) R e u n lr .s e to d a s a s v e z e s q u e o P re s id e n te d a A s s o c ia ç llo J u lg a r

n e c e s s á r io ;

e ) A com panha r e fisca liza r a açao da D ire to ria ;

Pa rág ra fo Ú n ico : O C onse lho F isca l pode rá ex ig ir

fo rem cons ta tadas irregu la rid ades .

A rt. 21 )0 . C om pe te aos sup len tes do C onse lho F isca l:

reun lA o s e m p re q u e

c o n tin u a n a p ró x im a fo lh a
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co n tin u a çã o d a fo lh a a n te r io r , R e g is tro n a 2 1 1

A aao c la ç lo Ja rd im Am é ric a d a I
D es en vo lv im en to 8 A ss is tê n c ia c om u n itá ]&

• . ~ . A v . E J is e u M a c ie l, 932 - (53).3275.0142.

C apa 0 d o L e a o - Ja rd im Am é ric a . R S
a ) A ssum ir em su b s illu iç a o a a o n s8 lh e lro , q u a n d o so líc ff iid o e , em

e x e rc ic io u s a r a s a b ib u iç õ e s q u e lh e c o n fe re o A rt . 2 3 0 .

A r t . 2 7 0 - O s m em b ro s d o C o n s e lh o F is c a l. p o d e rã o tom a r p a r te n a s re u n iõ e s

d a D ire to r ia , q u a n d o co n v id a d o s .

CAPITULO X

DO CONSELHO COMUNITARIO

A rt. 2 8 °_ O C o n s e lh o C om un itá r io , e le ito em A ss em b le ia G e ra l, p a ra m an d a to

Ig u a l d a D ire to r ia , s e rá a om po s to p o r, n o m ln lm o , 05 (c in a o ) p e s so a s

re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a com u n id a d e lo c a l ta is c om o as so c ia çO e s d e

c la s s e , b e n em é r ita s , re lig io s a s o u d e m o ra d o re s , d e s d e q u e le g a lm en te

In s t ltu ld a s , c om o o b je t iv o d e a c om p an h a r o s e rv iç o d e ra d io d ifu s a o fe ito p e la

A s so c ia ç a o , c om v is ta a o a te n d im en to d o In te re s s e e x d u s lv o d a com u n id a d e

P a rá g ra fo Ú n ic o : O C o n s e lh o C om un itá r io d e v e rá o rg a n iz a r -s e a tra v é s d e

re g im en to in te rn o e c um p r irá c om as a tr ib u içO e s d e fin id a s p e la le g is la ç a o

v ig e n te s o b re o s e rv iç o d e ra d io d ifu s a o com u n itá r ia , d e v e n d o p e r io d ic am en te

e la b o ra r re la tÓ r io re s um id o co n te n d o a d e s c r iç a o d a g ra d e d e p ro g ram aç ao ,

b em com o su a a v a lia ç a o

CAPITULO XI

DO P A TRIMONIO SOCIAL, RECEITA E DESPESA

A rt. 2 9 "- P e rte n cem ao p a lr im O n lo so c ia l to d o s o s o b je to s a d q u ir id o s p o r

a om p ra s o u d o aÇ Õ eS ;

A rt. 30"- C on s tilu lr llo t ltu lo s d e re ce ita :

a ) A s p ro ve n ie n te s d e q u a lq u e r a tiv id a d e re a liz a d a p e la A JA D AC ;

b ) D o a ça o d e im po rtâ n c ia s fe ita s a A JA D AC ;

A rt. 3 1 °_ C o n s titu irã o titu la s d e d e sp e s a :

a ) P a g am en to s d e im p o s to s e ta xa s , q u a n d o e x ig id o s p o r le i;

b ) A q u ls iç a o d e m a te r ia l p a ra a te n d e r á s d e sp e sa s d e a dm ln ls tra ça o ,

d ep a r tam en to s e c om is sO e s ;

c ) G a s to s e v e n tu a is , e q u an d o a c im a d e 0 1 (um ) s a lá r io , d e v id ám en te

a u to r tz a d o s p e lo C o n s e lh o F is c a l;

P a rá g ra fo Ú n ic o : E :: p ro ib id a a d ire to r ia d e s tin a r a p ro v is a o d e c a ix a d a

A JA D AC , p a ra q u a lq u e r fim e s tra n h o a o s o b je tiv o s d e la .

CAPiTULO XII

co n tin u a n a p ró x im a fo lh a
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continuação da folha anterior, Registro nO211

" .
• •

Auoclaç.llo Jardim Am'rlca d. l
Desenvolvimento. _Iatêncl. Comunlt6rtal

Av. Ellseu Maciel, 932 - (53) - 3275.0142. I
~capllo do Lello - Jardim América - RS .__

DA ASSISTt=NC/A SOCIAL

Art. 34°_ O voto do Presidente, em caso de dissoluçAo da AJADAC, é levado

em conta, votando como qualquer outro sOda;

Art. 350. Os membros da Diretoria poderao votar e serem reeleitos;

DAS DISPOS/ÇOES GERAIS

Art. 36"- O sócio que se retirar da AJADAC nao terá direito a Indenizaçao

de espécie alguma;

Art. 37"- A garantia do direito de voz e voto aos associados nas, j
instanclas deliberativas; ,

Art. 36"- Os componentes da Assemblela Geral responderao a chamada

feita paio 1° Tesoureiro. Os membros da diretoria asslnarao o livro de

presença, caso Idêntico nas reunl09s da Diretoria;

Art. 330- Dissolvida a associaçAo, o remanescente do seu patrimOnlo liquido,

depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou fraçOes ideais. será

destinado à entidade de fins nllo econômicos designada no estatuto, ou,

omisso este, por dellbaraçAo dos associados, à InstitulçAo municipal, estadual

ou federal, de fins Idênticos ou semelhantes.

!l10 Por dellbaraçAo dos associados, podem estas, antes da destlnaçAo

do remanescente referida neste artigo. receber em restituição,

atualizado o respecUvo valor, as contribuições que tiverem prestado ao

patrimOnlo da associaçAo.

!l 2" Nao existindo no Munlclplo, no Estado, no Distrito Faderal ou no

Território, em que a associaçao tiver ,sede, instltulçAo nas condlçOas

indicadas neste artigo, o que rem~nBscer do seu patrimOnlo se

devolverà à Fazenda do Estado, do Distrito Faderal ou da Unlao

CAPiTULO XIII

DA DISSOLUçAo

Art. 320- A diretoria de acordo com as possibilidades disponibilizará aos seus

sócios. através de parcerias, serviços na área da saúde, assistência social.

jurldlca e etc.

Parégrafo Único: Teré direito aos serviços, todo o sócio, sua esposa e filhos

menores de dezoito anos, se solteiros, e 0$ Inválidos com qualquer idade.

continua na próxima folha
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c o n tin u a ç ã o d a fo lh a a n te r io r , R e g is tro n O 2 1 1

A s s o c la ç lo J a rd im A m é ric a d e J
D e s e n v o lv im e n to e A s "I" t in c la C o m u n itá r ia

A v . E lis e u M a c ie l,9 3 2 - (5 3 ) - 3 2 7 5 .0 1 4 2 .

,. C a p a 0 d o L e a o - J a rd .lmA I! '. !r ic a-=- ~_~ __
A rt. 3 9 "- É e x p re s s a m e n te p ro ib id o à d ire to r ia to m a r p a rte e m q u a lq u e r

q u e s ta o p o llt lc a o u re lig io s a e m n o m e d a A J A D A C ;

A rt. 40"- A o s s ó c io s d a A J A D A C é o b r ig a tó r io o c o n h e c im e n to d o s

a rtig o s e p a rá g ra fo s d e s te E s ta tu to ;

P a rá g ra fo Ú n ic o : A le g a ç ã o d e Ig n o râ n c ia p a ra ju s tif ic a ç ã o d e fa lta s , e m

n e n h u m c a s o s e rá a c e ita p e la D ire to r ia ;

A rt. 4 1 ° - P o d e rá a A J A D A C p ro m o v e r a tiv id a d e s p a ra a rre c a d a ç ã o d e

fu n d o s ;

A rt. 4 2 "- A s c o re s o fic ia is d a A J A D A C s e rllo a z u l e c in z a ;

A rt. 4 3 °_ A b a n d e ira d a A J A D A C s e rá a z u l e c in z a ;

A rt. 4 4 °_ A b a n d e ira s e rá h a s te a d a e m c a s o d e fa le c im e n to d e s ó c io ,

c h e fe d a n a ç ã o , d o g o v e rn o d o e s ta d o o u d o m u n lc lp lo e e m d a ta s

clvicas;

A rt. 4 5 °_ D u ra n te a A s s e m b le ia G e ra l O rd in á r ia d a p a s s a g e m d e

p o d e re s , d e v e rá s e r a p re s e n ta d o o s d e m o n s tra tiv o s fin a n c e iro s d a

te s o u ra r ia e u m re la tó r io d e fin a liz a ç ã o d a g e s ta o .,

A rt. 4 6 " - E s ta tu to S o c ia l d e v e rá o b r ig a to r ia m e n te s e r re g is tra d o n o

L iv ro A d o C a rtó r io d e P e s s o a s J u r ld ic a s , o n d e s e re g is tra m o s a to s

c o n s titu tiv o s d a s p e s s o a s ju r ld ic a s .

A rt. 4 6 "-A - A a ta d e e le iç ã o d e v e rá o b r ig a to r ia m e n te s e r re g is tra d a n o

L iv ro A n o c a rtó r io c o m p e te n te .

CAPITuLO XIV

DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

A rt. 4 7 "- A s m e d id a s tra n s itó r ia s fic a m a c r ité r io d a D ire to r ia o u d o

P re s id e n te e d e v e r llo s e r d iv u lg a d a s p o r m e io d e b o le tin s a fix a d o s n o

q u a d ro d e a v is o s , p a ra s e to m a re m o b rig a tó r ia s , a té q u é n o v a s

d is p o s iç õ e s a s re v o g u e m ;

Parégrafo Único: E: vedada a remuneraçao dos cargos da Diretoria e
distribuiçao de lucros, bonificaçOes ou vantagens a dirigentes ou
mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto.

c o n tin u a n a p ró x im a fo lh a

.~
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con tinuação da fo lha an te rio r, R eg is tro nO211

A ••• oc laç lo Ja rd im Am érica de

Desenvo lv im en to 8 Ass is tênc ia C om un itá ria

A v . EU seu M ac ie l, 932 - (53) - 3275.0142.

. C apa0 do Leao - Ja rd im Am érica . RS

A rt. 48 "- O p resen te E s taM o põdem se r re fõnnadõ no t o ou em parle pe la

A ssem b le la G era l E x trao rd iná ria convocada pa ra es te fim , po r In lc laU va da

diretoria ou por Iniciativa de três quintos dos associados quites com a

Tesouraria.

Art. 490. Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria,

com recurso a Assemblela Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 50°_ Este estatuto entrará em vigor na data em que for aprovado em

Assem b le la G era l.

Art. 51°- Após aprovado este Estatuto, exemplares serao confeccionados e

co locados à d lspos lçao dos m orado res do ba irro Ja rd im Am érica e aos sóc ios

I.f.. m gera l.

. " '''''> l
••'" C apa0 do Le ,03 de novem bro de 2020.

r

GILMA E ANTO

-PRESIDENTE

~ALAD~J!'~~
1o SECRETÁRIO

cM o&Y .\ ~OOJOS~
MAR IA ISABEL DA S ILVA BO I DEN I

1- TESOUREIRA

~ &ã~v_~rJ
fiLTRO VOIGTNTO .'

con tinua na p róx im a fo lha
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continuação da folha anterior, Registro nO211

.... '

continua na próxima folha
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con tinuação da fo lha an te rio r, R eg is tro nO211

-
R E P ú B U C A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A PESSOA .J U R lO lC A
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I~""T~ao .N fO (l'OOU l! D I< " A N T •• • • A )

Il= - I
I cO O óQ l i - ilIiiiI& iiõÇ Xõ D A A T I 'JO D o I I o D O I ~ ~

I•••.•..•.• - ~ •• ••• •••••••••••.•••••• -.c lao le

ICO iiõõ . ~"""" '~ ._~ ~~

I
••••P4-00 • A aM cS - - . • • • = " ~ ; : • • . . .• .•" " " " ".• _......•..~ -....,- ..•.. - •.......

I C O D iG õ •• D Ii~ 0 .0 . N A n .J R U ,I t . : iJ f i \0 0 C A

I
• • .• _ . ~ I" n v _ _

I~ClEL I I~ 11= -'° r
1~1M -OOO I I~ = -C A II~DO<ZAO I~I ~_çori£TR& Cõ

I I '~ I
I~ R O O B U lln vQ _m & i\II"t:L C E " o t )

I
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, I 1 0 0 0 0 T A D A llIm c .- .a " " " ,,-

I
AnvA

0 3 l1 1 1 2O O G

I M O T IV O D O I! ã r i i iA Ç X õ c .A D A a n tA I ..

I
Itllfuõdõe~

I
lo .o .lI\O "'IlIM Ç JõI!"S I'I!cw ..

I

A provado pela InstruçA o N orm ativa R FB n'" 1.863, de 27 de dezem bro de 2018.

Em itido no dia 1811112020 às 14:55:44 (data. hora de B raaflla).

o re fe rido é ve rdade e dou fé .

P á g in a : 1 1 1

Capão do Leão , 18 de novem b ro de 2020 .

c r::a~c uc~ f4
Subs titu ta do R eg is trado r

Em o lum en tos :

T o ta l: R $ 271 ,80 + R$ 4 ,70 = R$ 276 ,50

C e rtidão pJ (29 pgs ): R $ 266 ,80 (0431 .04 .1400002 .01817 = R$ 3 ,30 )

P rocessam en to e le trón ico : R $ 5 ,00 (0431 .01 .1400002 .05697 = R$ 1 ,40 )

A consulta estará disponível em até 24h

no site do Tribunal de Justiça do R S

h t tp : / /g o .t j r s .ju s .b r /s e lo d ig ita l /c o n su lta

C have de autenticidade para consulta

" 09708954 2020 00000080 75
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

COMUNITÃRIA

RADIODIFUSÃO

Excelentissim o Senhor M inistro de Estado das Comunicações,

a entidade acim a qualificada, regularm ente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por in term êdio do seu

representante legal, com fundam ento no art. 6 0, parágrafo único da Lei na.

9 .612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA , o que o faz com a apresentação dos docum entos listados abaixo,

conform e art. 130, !lIa, inciso I da Portaria 4334/2015 SEI-MC , todos no orig inal

ou em cópia autenticada.

I - Requerim ento de renovação, assinado por todos os dirigentes;

II - portaria de autorização da entidade e dem ais docum entos cadastrais;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurid icas do

M inistêrio da Fazenda - CNPJ;

IV - certidão negativa de dêbitos de receitas adm inistradas pela Anatel; e

V - relatório de apuração de infrações, referente ao periodo de vigência da

outorga.

V I - Comprovantes de m aior idade/nacionalidade dos dirigentes;

V II - CPF dos dirigentes e alteração do titu lo de eleitor;

V III - Ú ltim o relatório do Conselho Comunitário ;

IX - Certidão conjunta negativa de dêbitos da entidade relativa a tributos federais

e à divida ativa da União;

Capão do Leão, 03 de novembro de 2020.

~/ tM-:
~ASILVAMELO

~- ~-?"'---~,

GIL~DA E.SANTO
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2 . S E C R E T Á R I O

~ f ' I ] \ ç , . ? 0 n l i . C . . . , . . ; I 5 \ . . " t e -

D E N I S S O N M A R T I N S G U L A R T E

2 . T E S

Outros (origem externa)  (6104813)         SEI 01245.012062/2020-14 / pg. 24



REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

COMUNITÁRIA

RADIODIFUSÃO

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

a entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitãria, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu

representante legal, com fundamento no art. 6°, parágrafo único da Lei nO.

9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo,

conforme art. 130, !l 1°, inciso 1 da Portaria 4334/2015 SEI-MC, todos no original

ou em cópia autenticada.

I - Requerimento de renovação, assinado por todos os dirigentes;

II - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do

Ministério da Fazenda - CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; e

.
V - relatório de apuração de infrações, referente ao periodo de vigéncia da

outorga.

VI - Comprovantes de maior idade/nacionalidade dos dirigentes;

VII - CPF dos dirigentes e alteração do titulo de eleitor;

VIII - Último relatório do Conselho Comunitário;

IX - Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa a tributos federais

e à divida ativa da União;

Capão do Leão, 03 de novembro de 2020.

~t~
LUíS NDRÉ DA SILVA MELO
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'to &J6 V Lo[?.J:J
EDELON VALADÃO LOPES

1" SECRETÁRIO

r,-, I _ ' <.{> _ . n •
~M 9- J"'W'H. 2 S %~

MARIA ISABEL DA SILVA BOEIRA

l' TESOUREIRA

~a~ 1y0~rJ'
DALTRO VOIGT INTO

DIRETOR SOCIAL

,«dê;ab
PAULO LUlS DA LUZ ANTUNES

2" SECRETÁRIO

fiO'5<CIt Jt- C? '/IJ v'h
DNISSÓN MARTINS GULARTE

R R
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

COMUNITÁRIA

RADIODIFUSÃO

Excelentissimo Senhor M inistro de Estado das Comunicações,

a entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermêdio do seu

representante legal, com fundamento no art. 6°, p arág rafo ú n ico d a L ei n O .

9 .6 1 2 /1 9 9 8 - L ei d a R ad io d ifu são C o m u n itária, so licitar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA, o q u e o faz co m a ap resen tação d o s d o cu m en to s listad o s abaixo,

conforme art. 130,!3 l°, in ciso I d a P o rtaria 4 3 3 4 /2 0 1 5 SEI-MC, todos no original

ou em cópia autenticada.

I - Requerimento de renovação, assinado por todos os dirigentes;

11- portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do

M inistêrio da Fazenda - CNPJ;

IV - certidão negativa de dêbitos de receitas adm inistradas pela Anatel; e

V - relatório de apuração de infrações, referente ao periodo de vigência da

outorga.

V I - Comprovantes de maior idade/nacionalidade dos dirigentes;

V II - CPF dos dirigentes e alteração do titulo de eleitor;

V III - Ú ltimo relatório do Conselho Comunitário;

IX - Certidão conjunta negativa de dêbitos da entidade relativa a tributos federais

e à divida ativa da União;

Capão do Leão, 03 de novembro de 2020.

~:>.
Gl~ 15AE. SANTO
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ANEXOS
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO

COMUNITARIA

Município:

Nome Fantasia:

Nome do representante legal:

RazãoSocial: A sscc i F'lQ.ÁD :s PlQDifll Am úl-i (.fi DE:-1:e:£il'W\\l if 'n e ll1oE :-A ':b ''O T t.N :'íi\ Con l!rJ~

fLA'DW Am(I2.\Ui +íYl

Endereçode Sede: A \J8 \JIDA E L I '2;€;.\J íllf\c....\e\

CA\ Ç l AO DO lé~o

Lo\s !iNDOC DA :S I L v A iY\EJ. D
€sT(1)íO I\fl7é l\.lU \F IY l @GOL.CDfY7 • 8 R -

e"JT iJ . iOAme.l2.\ -rm G ,mA 1L -' rT)
Endereçoeletrônico (e-mai/):

Coordenadas do Sistema Irradiante

(PadrãoGPS-WGS84):

Endereçode Correspondência:

36-f60COD
latitude:

longitude:

AvE :;l\.h "DA E II X,U

DO lbÃD

A Y fÇ .I) \ Pr. r;II :J E::i.J rn filO G l

CA-Pr';o DO LE::AVMunicfplo:

Município:

Endereço:

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA
OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11- a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 72 , caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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VIII• todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a lei nO9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e li legislação que
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a p'artir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. 12, caput, inciso I, alíneas "bIt, "c", Hd", "elt, -r, "g", uh", "t, rIr, "k", "1", "m", "n", "0",

"pu e "q" da LeiComplementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das Informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cablvels, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

il07AfL LA
\J \ - .ÇJ QE:.~i .0E:rV"tE:.
_ Órgão
503 "f 1l..j30 bB Emissor:

R.LJF\ ç D-,UCA \)E:;

CAPf\ ls-

- DA 5\ L\JA mE::.
Tit. Eleitor:

CPF:

"LOPéb
TIt. Eleitor:

CPF:

H:D ao

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:
1£
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Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

cargo:
RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:
Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

SbiboCW

J4c2

ATENÇÃO:

• Os docum entos necE!ssários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria na 4.334, de

201S.

- Será aceito requerim ento diferente deste m odelo, desde que contenha todas as inform ações

essenciais e declarações constantes deste requerim ento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerim ento de renovação.
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ÇJom-~fL) ~ D G AlJ+OíLJ z--ACAU
I

Çb,l't,-\IUA f\~ ~~c2 de 13 de- JunhD c2DO+

Mensagem n° 105, de 2008.

Senhores Membros do Consresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 3', do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposiçães de

Motivos do Senhor M inistro de Estado das Comunicações, autorizações às entidades abaixo

relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço s de

radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos:

I - Portaria n' 2.954, de 18 de dezembro de 2002, alterada pela de n' 629, de 9

de dezembro de 2003 .- ASGoeio.950Comunitllrio. pelo Meio Ambiente, Cultura e Comunicaçiio

Social, na cidade de Cerro Corá. RN;

2 • Portaria n' 581, de 5 de novembro de 2003 - Associação Comunitári a de

Comunicação e Cultura de Gramado Xavier, na cidade de Gramado Xavier. RS;

3 - Portaria n" 692, de 9 de dezembro de 2003 - Associação Comunitária

CulltlrallUdio Amigos FM , na cidade de Entre Rios do Sul - RS;

4. Portaria n" 774, de 22 de dezembro de 2003, alterada pela de nO128, de 12

de abril de 2004 - Associação Comunitária Sócio Cultural Kiriris, na cidade de Tomar do Geru •

SE;

5 - Portaria n' 100, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de

Comunicação Futura, no municlpio de Comendador Gome.<:- MG;

6 - Portaria nO 34, de 7 de fevereiro de 2006 - ABECCA - Associação

Benemérita e Cultural de Conceição das Alagoas, no município de Conceição das Alagoas _

MO;

7. Portaria nR 589, de 15 de setembro de 2006 - Associação Civil de

Radiodifusão Comunitária I~araçu FM, no municlpio de IguaraçU • PR;

8 - Portaria n' 697, de 23 de outubro de 2006 - Associação Comunitária,

Cultural e Artlstica de Tomazina. no municlpio de Tomazina - PR;

9 - Portaria nR
80S, de 25 de outubro de 2006 - Rádio Comunitária Popular

FM , no municipio de Urucânia - MG;

10. Portaria n' 99, de 28 de março de 2007 - Associação Comunitária e

Cultural para o Progresso de Maranguape, no município de Maranguape - CE;

II - Portaria nO135, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Cultural

Integração FM, no município de Ponte Alta - se;
12 - Portaria nO 142, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de

Comunicação e Cultura de ArezJRN - ACCCARN, no município de Arez • RN;

13 - Portaria nO144, de 12 de abril de 2007 - Associação da Rádio Comunitária

Vale do Prata, no municlpio de Landri Sales. PI;

14. Portaria nR 196, de 17 de maio de 2007 - Associação Comunitária Culturnl

Frutalense, no município de Frutal • MG;

15 - Portaria n' 197, de 23 de maio de 2007 - Associação de Comuoicação e

Cultura de Taquaraçu de Minas - ACCTM, no município de Taquaraçu de Minas - MO;
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3

de 2008 .10B rasilia ,

16 - Po rta ria n" 202 , de 28 de m aio de 2007 - A ssoc iação de In teg ração

C om un itá ria V ida , no m un ic íp io de M iranda - M S ;

17 . Po rta ria rf 203 , de 28 de m aio de 2007 - A ssoc iação C om un itá ria C idade -

C idade , no m un ic íp io de T rês Pon tas - M G ;

18 - Po rta ria n 2 233 , de 28 de m aio de 2007 - A ssoc iação doo P rodu to res R ura is

de S an tana do Ita ra ré - PR - A .P .R , no m un ic íp io de San tana do Ita ra ré - PR ;

19 . Po rta ria n2 236 , de 28 de m aio de 2007 - A ssoc iação C om un itá ria Idé ias e

A ções dos N ativos de R io de C on tas , no m un ic íp io de R io de C on tas - fiA ;

20 - Po rta ria rf 253 , de 29 de m aio de 2007 - A ssoc iação C u ltu ra l S an tanense •

ACS . no m un ic íp io de San tana do Seridó • RN ;

21 - Po rta ria n 2 274 , de 29 de m aio de 2007 - A ssoc iação de R ad iod ifu são

C om un itá ria de Ped ro A fonso , no m un ic ip io de Ped ro A fonso - TO ;

22 - Po rta ria n ' 275 , de 29 de m aio de 2007 - A ssoc iação C om un itá ria R ád io

FM A liança , no m un ic ip io de Paranaguá - PR ;

23 - Po rta ria n 2 301 , de 19 de junho de 2007 - A ssoc iação de D esenvo lv im en to

C u ltu ra l e Soc ia l de C ardoso M ore ira , no m un ic íp io de C ardoso M ore ira - R J;

24 - Po rta ria n" 310 , de 19 de junho de 2007 - A ssoc iação C om un itá ria e

C u ltu ra l de Q ueim adas - A CCQ , no m un ie lp io de Q ueim adas - PB ;

25 - ~a n ' 312 , de 19 de junho de 2007 - A ssoc iação Jard im Am érica de

D ~o lv im en to e A ssis tên 'a m un itá ri no m un ic i io de C a '0 do L eão - R S

~ ---26 . Po rta ria n . 317 , de 19 de junho de 2007 - ssoc iação C om un itá ria

ltape tinguense João Félix N eto , no m un ic íp io de rtape tinga - BA ;

27 - Po rta ria rf 332 , de 19 de junho de 2007 . A ssoc iação C u ltu ra l e Fo lc l6 rica

Bw nba M eu - B o i E stre la de B equ im ão , no m un ic ip io de B equ im ão - M A ;

28 - Po rta ria nO342 , de 28 de junho de 2007 - A ssoc iação de D esenvo lv im en to

C om un itá rio de C en tro do G u ilherm e, no m un ic íp io de C en tro do G u ilherm e - M A ;

29 - Po rta ria n" 344 , de 28 de iunho de 2007 - A ssoc iação C om un itá ria de R ád io

C idade FM , no m un ic íp io de C oro liM - MA ;

30 - Po rta ria n" 345 , de 28 de junho de 2007 - A ssoc iação C om un itá ria de

R ad iod ifu são C abo V erde , no m un ic ip io de G urup i - TO ;

31 . Po rta ria n" 363 , de 28 de junho de 2007 - Fundação de A ssis tênc ia ao

T raba lho e B em E star Soc ia l S ão José , no m un ic íp io de São José de C aiana - PB ;

32 - Po rta ria nO 400 , de 24 de ju lho de 2007 - A ssoc iação de R ad iod ifu são

C om un itá ria "U n ião e Paz" , no m un ic ip io de V iarnão - R S ;

33 - Po rta ria n" 422 , de 24 de ju lho de 2007 - A ssoc íação de D esenvo lv im en to

C omw lilá rio de M on te A leg te de O o iás - 00 - ADECOM , no m un ic íp io de M on te A leg re de

G o iás - GO ;

34 - Po rta ria n . 431 , de 24 de ju lho de 2007 - A ssoc iação B eneficen te .

E ducac iona l, C u ltu ra l R ecrea tiva e de R ad iod ifu são Jjiré - A jjé , no M un ic lp io de E lís io

M edrado - BA ; e

35 . Po rta ria n" 432 , de 24 de ju lho de 2007 - A ssoc iação C u ltu ra l de Ita itioga ,

no m un ic íp io de Ita ilinga - CE .
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~UJ' R£PUBUCA tEDEJtA1l'IA 00 llAASU..

J<,,~'- MtNISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES

lt~~5Ea::~~D~=~O :~=~=Õ~I~DE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA
~OME/RAZAO SOCIAL

ASSOCIAÇAO JARDIM AMtRICA DE DESENVOLYINfHTO E AS& l:STU taA COMUNlTÁIUA - CNPJ: OZ.aaO.266/OOO1..OO

~o DA ESTA O RV ICO AT . SERV .

690564031 Radiodifusão Comunitária

N~ OOOD40r.w~S

""" 0011001
o DA ENTIDADE

50404377904
GITUDE

52W250600

'ENDEREÇO DA ESTAÇÃO ou lOCAL DE OPERACÃO
AVEN IDA EUZEU MADEL 932

DISTJlrnl

•••••
'BA J.RRO

JARDIM AMtRICA I':..

••••••••

•••••••• W

200
LOOKM
•••••••• W

537900016691998

RS

nau
25 ,DOOW

••••••••

Núm ero P rocesso :

CANAL:

RAIO DA AREA DE SERVICO :
PERP MAXIMA":

C IDADE DA OUTORGA : c .p .lo do Le lo /RS

NOMEFANTAS IA : ÓD IO AM~RJCAFM
FREQO I!NC IA : 87 r9 M tu :
HORÁR IO FUNOONAMEHTO :00 :00 _ 24 :00 - D om •• Sáb .

INDICATIVO D_ ESTAÇÃO: Zl'U358
ESTÚDIO

ENOEREÇO: AVENIDA EUZEU MAaEL 1l321ARDIM •••• tRla I.OCAUDADE:
MUNJdpIO: capio do leio UF:

TRANSMISSORPRINCIPAL Teclar EqullMmentos E1etrltnk:os: l.Jda. MODELO:

CÓDIGO: 071703034S ;':.~"...,... _ POTtNc:lA :
T~NSMISSOR AUXIUAR •••••••• ...:.~~ .J);':.;;.",,-• .,- MODELO:

CÓDIGO: •••••••• . ;::';&r.t~J5~~$!OTfNCIA:
ANTENA ~ .~ i~"'X ~ \?~~'
FABR ICANTE : M AXWULELETRON ICACOME~~~~ . ODELO : MNFMVTDl
GANHO: 0.00 dBd %:..r. ;;"..- ,.;~~-..~";~ - RIZAçlo: V.-tlcal
DeSCRIÇÃO: DlPOLO DE 1/2 ONDA .d i~ .,:.1 ;;~ .i-~ ."~ ":;::~~ f:.~ :.." ..-..~l)JRA CENTROlRRADUçlO : 30.0 RI

COTAB~ DATORRE: •••••••• DI '~~;;';\. I;~ '''.;~B,,-t"w ~,~ . ::4~.;-~~
A EMISSORA DO RADCOMOPERARÁ SEi,lU~ITQJtI!RO:tE(:ÃO CONTRAEVENTUAIS INTERFERENClAS
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE S!:RVIÇO!Ü;ii .TELECCi~UNiCAÇÕESE DE RADIODIFUSÃO
REGULARMENTEINSTALADAS.'::;' ~ -q : .'.",: :.' ;":'t.,;;. .

'~ '.1~~~, ..~~~ '~ r4f;'::~:'.':.':.:f__~,if
~:~'-. '.;,' - ~

._.':";:.~\
..~ '.'

••••••••••••••••••••••••••••• ' •• oi ••••

GI!NlLDO

rio

~Em

01/07/2009 29/04/2~19

IM PRESSA EM 13/07 /2011

I
OBSERVAÇOES

l)l.880.'166jOOO1-OO
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06lO6I2019 SEIIMCnC -4166941 - OfIcio

M IN ISTÉR IO DA C I~NC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAçõES

Secre taria de Rad iod ifusão

Departamento de Radiod ifusão Educativa , Comunitá ria e de F isca lização
Coordenação-Gera l de Rad iod ifusão Comunitá ria

Coordenação de P rocessos de Rádio Comunitá ria
D iv isão de P rocessos de Rádio Comunitá riã

Serv iço de Aná lise de Renovação de Rádio Comunitá ria

OFfC lO N9 lS261/2019/SEARC /D IPRC /COPRC /CGRC /DECEF/SERAD /MCTIC

Brasília , 08 de maio de 2019.

Ao{A ) Senhor(a)

NOME DO DESTINATÁR IO

Representante Lega l da Associação Jard im América de Desenvo lv im ento e Assis tência Comunitá ria (CNPJ n2

02.880.266/0001-00)

Rua E liseu Macie l 932

96.160-000 Capão do Leão / RS

Assunto : Requerim ento de Renovação. Funcionamento em cará ter precário a té decisão defin Itiva do M in is té rio da

C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações. P rocesso n9 01250.010292/2019-28.

SenhorIa ) Representante Lega l,

1 . In te rm o que consta nesta Coordenação-Gera l o ped ido de renovação de outorga, re feren te ao período de

29/04/2009 a 29/04/2019, pro toco lizado sob o n9 01250.010292/2019-28, e que o assunto se encontra em aná lise .

2 . Escla reço que. m esmo diante de outorga vencida , a Entidade poderá executar o serv iço de rad iod ifusão

comunitáüa, em cará ter precádo, a té decisão fina l deste M in is té rio , conform e previsão do 9 12 do art. 69-A da Le i n9

9.612, de 19. de fevere iro de 1998, com redação dada pe la Le i n9 13.424, de 28 de março de 2017.

3 . So lic ito , a inda, que o endereço de correspondência este ja sempre atua lizado neste M in is té rio .

4 . Por fim , escla reço que qua lquer dúvida sobre este P rocesso ou demais assuntos poderá ser sanada por meio

do envio de correspondência e le trôn ica (e-moi/) para duyidasradcom@ ~g2llJ2 !:.

A tenciosamente ,

Iseil '91Oocumento assinado e le tron icamente por V llm a de Fatim a A lvarenga Fan ls,Coordenador-Gera l de Rad iod ifusão

• ........: LU Comunitá ria , em 05/06/2019, às 13:50 (horário o fic ia l de B rasma),com fundamento no art. 69 , 9 19, do Decre to n2
~ '-"".. •.•. ......• . .... .. . --..-
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RE'lAT6 R 10 DE CO N FOR M I DAD E

o presente Relatório de Conformidade tem por objetivo apresentar os valores teóricos das

distâncias mínimas das antenas transmissoras para que sejam atendidas as recomendações

contidas no RegUlamento sobre Umitação da Exposição a campos Elétricos, Magnéticos e

Eletromagnéticos entre 9 KHz e 300 6Hz, aprovado pela Resoluçlo ~TEL n° 303, de 02 de

Julho de 2002, publicada no O.O.U. no dia 10 subsequente.

Nome ou Razão Social: Associação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência

Comunitária - CNPJ 02.880.266/0001-00

Endereço Instalação: Avenida E1lseu Madel932, centro

CEP 96.160-000-CAPAO DO LEAO- RS

Estação número: 690564031

Considerando os dados técnicos contido no projeto desta estação e as expressões de cálculo

constantes nas tabelas VIIe VIIIdo Regulamento acima, o resultado é o que segue:

Frequência:

Potência 1X:

Altura do centro de irradiação da antena:

Ganho da antena:

Perda na linha:

Potência ERP:

87,9 MHz

25W

30m

OdBi

1,84 dB

17,8606 W

Distâncias mínimas calculadas para atendimento aos limites de exposição:

- População em geral:

- Ocupacional:

Conclusão:

1,79m

O,BOm

Considerando que a antena do sistema irradiante descrito no projeto está instalada em local

.cuja distância de exposição é superior aos mlnlmos adma calculados, podemos admitir que

os Umites de Exposição à CEMRF, para esta faixa de frequência, estão atendidos.

Este relatório é baseado no projeto técnico e vistoria nesta data, qualquer alteração posterior

invalidará este relatório e obrigatoriamente terá que ser elaborado um novo atualizado.

Nome do Profissional:

Registro CREA:

Endereço:

Emall:

Eng
O

Eletr. César AullU5t.o Schmidt

RS076SS3

Rua Cristóvão Colombo 155, Bairro Higienópolis, CEP96.825-010

Santa Cruz do Sul- RS

cesar.schmidtS7@gmail.com

Capão do Leão, 13 de Março de 2020.

\)

\

Outros (origem externa)  (6104813)         SEI 01245.012062/2020-14 / pg. 36



Associação Jardim América de

Desenvolvimento e Assistência

Comunitária

CNPJ02880266/0001-00

~ - .... _., .......... ,.._ .. ~ ' .. ,."'._.; .._.
RELATORIO DE CONFORMIDADE

D ADO S

FR EQ U ~NC IA (M H z ) 8 7 ,9 0

P o rtN C IA DO TX (W ) - T abe la 25 ,0 00

P o rtN C IA DO TX (dB ) - T abe la 4 3 ,9 8

G ANHO AN TEN A (dB i) 0 ,0 0

P ERD A CO NEC TO R ES(D b ) 1 ,1 3

COM PR IM EN TO DO CABO (m ) 40 ,0 0

P ERD A NO CABO CO AX IA L (D b ) - T abe la 4 ,6 0

C Á lC U LO S

PO rtN C IA ER P (v ,;) " T abe la (B 'ú s ta r): ~ ,_ I" ; '
'''" 1 9 ,3 2

po rtN oA ER P ( d8 )"< ',, ' .. "c)'. ',,", '",. r : "4 3 ,9 5
D IS TÂNC IA S M íN IM AS PO P EM G ER A L

10à400M H z 1 ,7 9774

400 M H z à 2000 M H z 3 ,8 25598

2000 M H z à 300 .0 00 M H z 0 ,8 08763

D IS TÂNC IA S M íN IM AS O CU PAC IO N A L

10à400M H z 0 ,8 08763

400 M H z à 2000 M H z 1 ,7 53399

2000 M H z à 300 .0 00 M H z 0 ,3 59988
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Associação Jardim América de

Desenvolvimento e Assistência

Comunitária

CNPJ 02880266/0001-00

RADICOM

POrtNOA EFETlVA IRRADIADA (ERP)

DADOS

POT~NC1A TX (KW) 0,025

GANHO ANTENA Gt (dB) 0,00

GANHO ANT. PLANO H, em vezes 1,00

GANHO ANT. PLANO V, em vezes 1,00

ALTURA SOLO (m) 30,00

ALTURA TORRE (m) 32,00

ALTITUDE LOCAL (m) 20,00

COMPRIMENTO CABO L (m) 40,00

ATENUAÇÃO 100m AL (dB) 4,600

cALCUlOS

PERDAS NALlNHA(Plf',:'Y; •. ,,,./';:'\',\;. t' };ia;84

IEFICl~NCIA DA UNHA EF (,,) "- ... .," 0,654636

POT. EFET. IRRAD ERP (dBk) -17,8606

INTENSIDADE DE CAMPO dBIl

DADOS

POT. EFET. IRRAD ERP (dBk) -17,8606

DISTÂNCIA DA ANT. AO L1M. - RAIO 1

cALCULOS

INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE (dBIll
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R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S i l

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR íD ICA

NÚMERO DE INSCR IÇÃO COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO
DATA DE ABERTURA

0 2 .8 8 0 .2 6 6 /0 0 0 1 - 0 0 3 0 1 0 9 1 1 9 9 8

MATR IZ CADASTRAL

N O M E E M P R E S A R IA l

ASSOC IACAO JARD IM AMER ICA DE DESENVOLV IMENTO E ASS lSTENC IA COMUN ITAR IA . AJADAC

T ITULO DO ESTABELEC IMENTO (NOME DE FANTAS IA )

AJADAC

" C " 'O "O " 'IG O = E "D E = S '" C R '" IÇ A M ;O ;" ;O : ; " ;A : - ;A ~ T M " '" O A ~ O : ; ;E " E " 'C ; : ;O ; : ;N O M I~ C A ~ P R = 'N C I= e " 'A l . , - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

94 .3 ()..8 -00 • A tiv idades de assoc iações de de fesa de d ire itos soc ia is

COO lGO E DESCR IÇÃO DAS AnV lOADES ECoNOM lCAS SECUNDÁR IAS

9 4 .9 3 - - 6 - - 0 0 • A tiv idades de organ izações assoc ia tivas ligadas à cu ltu ra 8 à arte

94 .99 -5 --00 • A tiv idades assoc ia tivas não espec ificadas an te rio rm en te

" C " 'O "D 1 " 'G O = E "O : ; ;E " 'S '" C R '" IÇ A M ;O ;" ;O : ; " ;A "N " 'A T '" U " 'R " 'E Z A 7 ; ; " J " 'U ;o ; ;R '< ; ;O I ; ; :C A c ; : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

3 9 9 .9 • A s s o c ia ç ã o P r iv a d a

[U F ""I

~

I C O f . .4 P lE M E N T O

•.•.•.•** ••

C E P I I B A lR R O ID IS T R IT O

9 6 .1 6 0 - 0 0 0 JARD IM AMER ICA

LOGRADOURO I
_R_E_U_S_E_U_MA_C_IE_L _

II
MUN IC lp tQ

CAPA0 DO LEAO

_ E _ N D E _ R _ E C _ O _ E _ l_ E _ T R _ O N _ 'C _ o 1 1 T E L E F O N E

ENTE FEDERATrvO RESPONSÁVEL (EFR ).~~
S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A l

A T IV A I I
D A T A D A S IT U A Ç Ã O C A O I \S T R A I . .

0 3 1 1 1 1 2 0 0 5

------------------------------
M O T IV O D E S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

S ITUAÇÃO ESPEC tAL

I I
DATA DA S1TUAÇAO ESPEC iA l._ -

------------------------------

Aprovado pe la Ins trução Norm ativa RFB nO1.863 , de 27 de dezem bro de 2018 .

Em itido no d ia 16 /11 /2020 às 14 :27 :39 (da ta e hora de B ras llia ). Pág ina : 1 /1
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ANATEL

~ M enu P rin c ip a l .• . .

ANAfE!

B O A N O IT E

D en l • .o n M a rt 'n ' G u la r te

S /s rem a s

In te ra tiv o s

BO LE TO »» Nada C on s ta I m enu a ju d a

C E R T ID Ã O N EG A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S A DM IN IS T R A D A S

PE LA A N A T E L

N om e :

C N P J :

A JA D AC -A S SO C IA C AO JAR D IM AM ER IC A D E D E S EN VO LV IM EN TO E A S S IS T

0 2 .8 8 0 .2 6 6 /0 0 0 1 -0 0

C e rtif ic am o s q u e n ão co n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ên c ia s em seu n om e , re la tiv a s à s re c e ita s

a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s sa lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e re sp o n sa b ilid a d e

d o co n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem a se r a p u ra d a s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -s e e xc lu s iv am en te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

co n s titu in d o , p o r co n se g u in te , p ro va d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro cu ra d o r ia G e ra l d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m itid a à s 1 8 :2 8 :3 8 d o d ia 0 6 /1 1 /2 0 2 0 (h o ra e d a ta d e B ra s ilia ) .

V á lid a a té 0 6 /1 2 /2 0 2 0 .

C e rtid ã o e xp e d id a g ra tu itam en te .
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RADIO COMUNITÁRIA AMÉRICA FM 87,9
Avenida Eliseu Maciel 932 - Jardim América - Capão do leão RS

Contato: (53) 3275.0142 - (53) 98419.0786

Email: estudioamericafm@bol.com.br

www.radioamericafm.com.br

22:00 às 00:00 - Top time - Programa com musicas românticas.

QUINTA-FEIRA

19:00 às 21:00 - Tribuna sindical- Programa informativo voltado aos trabalhadores

com entrevistas e pautas sindicais.

QUINTA.FEIRA

22:00 às 00:00 - América News - Programa informativo e apresentação de musica Ao

Vivo (Notícias, entrevistas e musicas).

SABADOS

06:00 às 08:30 - Bom dia América - Programa voltado à música tradicionalista.

09:00 às 12:00 - Midia Alternativa - Programa com musicas antigas, informações e

entrevistas.

14:00 às 16:30 - Programa do Alemão - Programa voltado a música germânica.

16:30 às 19:00 - Túnel do Tempo - Programa com músicas do passado.

21:00 às 00:00 - Mix 87 - Programa com músicas atualizadas.

DOMINGOS

06:00 às 08:30 - Bom dia América - Programa voltado à música tradicionalista.

08:30 às 12:00 - Cantinho da amizade - Programa com músicas sertaneja de Raiz e

músicas tradiciona listas.

12:00 às 14:00 - Chasque gaudério - Programa com músicas tradicionalistas, histórias

e contos da tradição gaucha.

14:00 às 17:00 -louca Mania - Programa de músicas variadas, entretenimento e

participação do ouvinte.

19:00 às 22:00 - Show da Noite - Programa com músicas antigas popular brasileira e

internacional.

Com as informações acima, confirmamos as programações.

C G era a Cal!lPeira 3
C " fV U :06/ q "':1'] j ( J C 7 o i- g

~

sindiçato.d?Ali~entaçã~- STICAP j 15'
CIVP)'.'(jf' 51

? -? t .J Q /d C 1 C 7 •

Capão do leão, 13 de Novembro de 2020.

~ I
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ctG Sentinelas do Pampa

e v V P S O~.1 iC, . ~ 1CI1 0 ( '6 1 -0 0
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RADIO COMUNITÁRIA AMÉRICA FM 87,9
A ven id a E J iseuM ac ie l 9 3 2 - Ja rd im Am é rica - C apão do Leão R S

C on ta to : ( 5 3 ) 3 2 7 5 . 0 1 4 2 - ( 5 3 ) 9 8 4 1 9 . 0 7 8 6

Em a il: e s tu d io am e rica fm@ bo1 .com .b r

w ww .ra d io am e rica fm .com .b r

Relatório Conselho Comunitário

o P re sen te re la tó r io do con se lh o com un itá r io tem po r ob je tivo ap re sen ta r a s

p ro g ram ações d iá r ia s de ssa em isso ra , tra zendo um a p rog ram ação d ive rs ific a da de

aco rdo com a le i v ig en te de R ád io D ifu são C om un itá r ia .

E s ta em isso ra trá s um a p rog ram ação que envo lve a çõe s com un itá r ia s , se rv iço de

u tilid a de púb lica , p a rtic ip a ção do ouv in te , in fo rm ações , n o tic ia s , e n tre te n im en to e

cu ltu ra s re g io na is . A ba ixo e s tá de sc rito to da s a s p rog ram ações , b em com o a g rade de

p rog ram ação em anexo :

E s p e c i f i c a ç ã o d a s p r o g r a m a ç õ e s

DE SEG UNDA À SEXTA -FE IR A

0 6 : 0 0 - Am anhece r G audé rio - P ro g ram a vo lta do a tra d ição gaucha (m us ica s gau cha )

0 8 : 0 0 às 1 0 : 0 0 - F requênc ia A be rta 1 ! E d ição - P rog ram a In fo rm a tivo (n o tic ia s de to do

o es ta do ).

1 0 : 0 0 - Am é rica e a com un id ade - P rog ram a vo lta do ao s an se io s da com un id ade

(in fo rm ações ge ra is d o m un ic íp io , p re s ta ção de

se rv iço com un itá r io , p a rtic ip a çõe s da com un id ade e

en tre v is ta s ).

1 2 : 0 0 às 1 3 : 3 0 - H o rá rio re se rvado às In s titu içõ e s R e lig io sa s

1 3 : 3 0 - Am é rica e a com un id ade P rog ram a com op in iã o popu la r vo lta do à a ssun to s do

m un ic íp io .

1 5 : 0 0 - A rena Jo vem - P rog ram a com m us ica s a tu a liza da s (in fo rm ações do tra n s ito e

ped id o s m us ica is ).

1 7 : 0 0 às 1 9 : 0 0 - E n ta rd e ce r G aucho - P rog ram a vo lta do a tra d ição gaucha (m us ica s

gau cha )

1 9 : 0 0 às 2 0 : 0 0 - A V oz do B ra s il- H o rá rio re se rvado ob rig a tó r io , (e xcep c io na lm en te à s

Q u in ta s -fe ira que va i a o a r da s 2 1 : 0 0 às 2 2 : 0 0 ) .

2 0 : 0 0 às 2 2 : 0 0 - S ucesso s da N o ite - P ro g ram a com ped id o s m us ica is d e va ria do s

e s tilo s .

0 0 : 0 0 às 0 4 : : 0 0 - R itim os da M ad rugada - P rog ram a com pa rtic ip a ção do ouv in te e

en tre te n im en to .

S EG UNDA -FE IR A

2 2 : 0 0 às 0 0 : 0 0 - E u Tenho Um a P ra T i - P ro g ram a com m us ica s do s anos 8 0 , 9 0 e 2 0 0 0 .

TERÇAS -FE IR A

2 2 : 0 0 às 0 0 : 0 0 - E spo rte - P rog ram a espo rtivo (re senha e no tic ia s e spo rtiva s ).

Q U AR TAS -FE IR A
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R Á D IO C O M U N IT Á R IA A M É R IC A F M 87 ,9

G R A D E D E P R O G R A M A Ç A o

H O R A S E G U N D A - F E IR A T E R Ç A - F E IR A Q U A R T A - F E IR A Q U IN T A - F E IR A S E X T A - F E IR A S Á B A D O D O M IN G O

00 :00 M usica l M us ica l M us ica l M us ica l M us ica l M us ica l M us ica l

01 :00 M usica l M us ica l M us ica l M us ica l M us ica l M us ica l M us ica l

02 :00

n n n n
Musica l M us ica l

03 :00 n Musica l M us ica l

04 :00 M usica l M us ica l

05 :00 M usica l M us ica l M us ica l M us ica l M us ica l M us ica l M us ica l

06 :00
Am anhecer G audéric Am anhecer G audéric Am anhecer G audéric Am anhecer G audéric ~m anhecer G audéric B o m D ia A m é r i c a B o m D ia A m é r i c a

En ilton Furm ann En ilton Furm ann En ilton Furm ann En ilton Furm ann En ilton Furm ann G ilm ar Lacerda G ilm ar Lacerda

08 :00
F requênc ia Aberta F requênc ia Aberta F requênc ia Aberta F requênc ia Aberta F requênc ia Aberta

11 nDen isson Gu la rte Den isson Gu la rte Den isson Gu la rte Den isson Gu la rte Den isson Gu la rte

08 :30 Raciona lism o C ris tão n Raciona lism o C ris tão n Raciona lism o C ris tão Raciona lism o C ris tão
Cantinho da Am izade

Lu iz Carlos M endes

08 :40
F requênc ia Aberta F requênc ia Aberta F requênc ia Aberta F requênc ia Aberta F requênc ia Aberta

M usica l UDen isson Gu la rte Den isson Gu la rte Den isson Gu la rte Den isson Gu la rte Den isson Gu la rte

09 :00 U U n n n
M id ia A lte rna tiva

nGerson Ba ldassari

A m é r i c a e a C o m u n id a d e A m é r i c a e a C o m u n id a d e A m é r i c a e a C o m u n id a d e A m é r i c a e a C o m u n id a d e A m é r i c a e a C o m u n id a d e

U U10 :00
Den isson Gu la rte Den isson Gu la rte Den isson Gu la rte Den isson Gu la rte Den isson Gu la rte

12 :00 Inst. R e lig iosas Inst. R e lig iosas Inst. R e lig iosas Inst. R e lig iosas Inst. R e lig iosas Inst. R e lig iosas Chasque Gaudério

13 :00 Inst. R e lig iosas Inst. R e lig iosas Inst. R e lig iosas Inst. R e lig iosas Inst. R e lig iosas Inst. R e lig iosas Da ltro P in to

13 :30 M usica l M us ica l M us ica l M us ica l M us ica l M us ica l .(J.

14 :00
M usica l M us ica l M us ica l M us ica l M us ica l P rog . do A lem ão Louca M an ia

M usica l M us ica l M us ica l M us ica l M us ica l Pau lo An tunes Tony M arques

15 :00
A rena Jovem A rena Jovem A rena Jovem A rena Jovem A rena Jovem JJFranc isco M igue l F ranc isco M igue l F ranc isco M igue l F ranc isco M igue l F ranc isco M igue l ~~

16 :30 Il Il Il. Il. 11 MR~~~~ f
o tem po

jl

17 :00
Enta rdecer G aucho Enta rdecer G aucho Enta rdecer G aucho Enta rdecer G aucho Enta rdecer G aucho

U JJJorge Beck Jorge Beck Jorge Beck Jorge Beck Jorge Beck

19 :00 A Voz do B ras il A Voz do B ras il A Voz do B ras il
T ribuna S ind ica l

A Voz do B ras il
~now oa NO ite

S in d ic a t o d a A lim en taç~o Musica l M arce lo M ade ira

20 :00
sucessos da NO ite Sucessos da NO ite Sucessos da NO ite

.(l.
Sucessos da NO ite

M usica l JJoão A lexandre João A lexandre João A lexandre João A lexandre

21 :00 .(l. .(l. .(l. .(l. .(l.
M ix87

JCarlos G iovane

22 :00
Eu Tenho Uma P ra T i Ritmos da Madrugada TopT im e América News R itm osda M adrugada

U
Musica l

D J N ico D j Leo e Xexeu Joe l Canes G ilm ar Lacerda D j Leo e Xexeu M usica l
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04/1112020

MIN ISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
P rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA
COMUNITARIA - AJADAC

CNPJ: 02.880.266/0001-00

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, re lativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em O lvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suje ito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socia is previstas
nas alíneas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de ju lho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentic idade na Internet, nos

endereços <htlp:llrlb .gov.br> ou <htlp:llwww.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Em itida às 12:04:09 do dia 04/11/2020 <hora e data de Brasma>.
Válida até 03/05/2021.
Código de contro le da certidão: 1DSC.DF1 0.82SE.ODCF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Outros (origem externa)  (6104813)         SEI 01245.012062/2020-14 / pg. 52



PARA

M in is té r io d a s C om o

S e c re ta r ia d e R dO u ~ lc a ç õ e s
a lo d lfu s ã o - D e p a r t am e n to d O

E sp la n a d a d o o e u to rg a

B lo c o R _ • o s M in is té r io s

3 A n d a r

B ra s í lia - D F

C E P : 7 0 0 4 4 - 9 0 0

j

,
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E ASSISTENCIA COMUNITÁRIA-AJADAC:-----~-----i---------- _L ~

---1-------_--l..-

"

.'
,

I
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.010292/2019

ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA COMUNITARIA - AJADAC

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAPÃO DO LEÃO/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Denisson Martins Gularte 003.976.620-92 2º Tesoureiro 22/02/2019
22/02/2021

 Gilmar Lacerda do Espírito
Santo

539.843.580-91 Vice-Presidente 22/02/2019
22/02/2021

LUIS ANDRE DA SILVA MELO 605.475.700-82 Presidente 22/02/2019
22/02/2021

Maria Isabel da Silva Boeira 767.581.840-72 1º Tesoureiro 22/02/2019
22/02/2021

Paulo Luís da Luz Antunes 288.790.230-04 2º Secretário 22/02/2019
22/02/2021

Edelon Valadão Lopes 643.348.990-72 1º Secretário 22/02/2019
22/02/2021

Daltro Voigt Pinto 396.952.120-34 Diretor Social 22/02/2019
22/02/2021

Mario Jorge dos Santos Beck 561.321.310-00 Diretor de
Comunicação

22/02/2019
22/02/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Volume de processo de renovação de outorga digitalizado: 01250.010292/2019-28
Req. tempestivo: 01250.010432/2019-68 SEI 3896917 1-3
Req. Anexo5: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 fl 29-31
Estatuto Social: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 3-18
Ata de Eleição: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 fl 20-22
Comprov. maior. e nacional.: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 fl 41-48
Rel. Cons. Comunit.: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 fl 49-51
Decl. conformidade: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 fl 29-31
CNPJ: 01250.010292/2019-28 SEI 5949455 fl 1
CND Anatel: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 fl 40
CND FGTS: 01250.010292/2019-28 SEI 5952088 fl 1
CND RFB: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 fl 52
CND TST: 01250.010292/2019-28 SEI 5952138 fl 1
Consulta TSE: todos sem vínculo em 11/12/2020
Consulta TRF4-RS: nada consta para todos criminal e eleitoral em 11/12/2020
Aírton José Ruschel
URSC-11/12/2020

AIRTON JOSE RUSCHEL

Página 1 de 111/12/2020 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 6236497

Data de Envio: 
  11/12/2020 13:41:25

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br
    airton.ruschel@mctic.gov.br
    wagner.oliveira@mctic.gov.br
    rubens.reis@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informações sobre PAI de entidade comunitária que pleiteia renovação de outorga proc
01250.010292/2019-28

Mensagem: 
  AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.010292/2019-28

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência
Comunitária - AJADAC , autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Capão do Leão / RS , devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Aírton José Ruschel
URSC-COROC-SERAD-MCOM 
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15/12/2020 Gmail - Informações sobre PAI de entidade comunitária que pleiteia renovação de outorga proc 01250.010292/2019-28

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=e82fce5587&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1685816430840802995&dsqt=1&simpl=msg-f%3A16858… 1/2

Aírton José Ruschel <airtonruschel@gmail.com>

Informações sobre PAI de entidade comunitária que pleiteia renovação de outorga
proc 01250.010292/2019-28 

Rubens Goncalves dos Reis Junior <rubens.reis@mctic.gov.br> 11 de dezembro de 2020 17:49
Para: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>
Cc: cgfm <cgfm@mctic.gov.br>, airton ruschel <airton.ruschel@mctic.gov.br>, Wagner Anibal de Oliveira
<wagner.oliveira@mctic.gov.br>

Aírton, 

Informo em relação à Associação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência Comunitária - AJADAC  ,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de   Capão do Leão / RS,  que se
encontra em trâmite nesta Coordenação os Processos de Apuração de Infração - PAI: 

1 - 53900.052926/2015-98, que analisa a ocorrência das seguintes irregularidades: 

a) Não cumprimento pela autorizada, no tempo estipulado, de exigência que lhe tenha sido feita pelo Ministério das
Comunicações; 

b) Transmissão de publicidade ou propaganda comercial a qualquer título; 

c) Não comunicação ao Ministério das Comunicações, no prazo de trinta dias, das alterações efetivadas nos atos
constitutivos ou da mudança de sua diretoria. 

2 - 01250.032952/2017-60, que analisa a ocorrência da seguinte irregularidade: 

a) Não cumprimento pela autorizada, no tempo estipulado, de exigência que lhe tenha sido feita pelo Ministério das
Comunicações. 

Att, 

Rubens Gonçalves dos Reis Júnior  

Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização - DEIRF Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento - CGFM  
Coordenação de Análise de Conteúdo e de Monitoramento de Serviços de Radiodifusão - COMON 

----- Mensagem original ----- 
De: "MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária" <coroc@mctic.gov.br> 
Para: "cgfm" <cgfm@mctic.gov.br>, "airton ruschel" <airton.ruschel@mctic.gov.br>, "Wagner Anibal de Oliveira"
<wagner.oliveira@mctic.gov.br>, "Rubens Goncalves dos Reis Junior" <rubens.reis@mctic.gov.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 11 de dezembro de 2020 13:41:25 
Assunto: Informações sobre PAI de entidade comunitária que pleiteia renovação de outorga proc 01250.010292/2019-28

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

Processo nº: 01250.010292/2019-28 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite)
instaurado em desfavor da  Associação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência Comunitária - AJADAC  ,

Relatório CGFM (6244302)         SEI 01250.010292/2019-28 / pg. 11

mailto:coroc@mctic.gov.br
mailto:cgfm@mctic.gov.br
mailto:airton.ruschel@mctic.gov.br
mailto:wagner.oliveira@mctic.gov.br
mailto:rubens.reis@mctic.gov.br


15/12/2020 Gmail - Informações sobre PAI de entidade comunitária que pleiteia renovação de outorga proc 01250.010292/2019-28

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=e82fce5587&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f%3A1685816430840802995&dsqt=1&simpl=msg-f%3A16858… 2/2

autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de   Capão do Leão / RS     , devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente, 

Aírton José Ruschel 
URSC-COROC-SERAD-MCOM 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao qual está
endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de divulgação. Se você não for
o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por favor notifique o remetente imediatamente, e
destrua este e-mail. 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.010292/2019

ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA COMUNITARIA - AJADAC

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAPÃO DO LEÃO/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

 Gilmar Lacerda do Espírito
Santo

539.843.580-91 Vice-Presidente 22/02/2019
22/02/2023

Edelon Valadão Lopes 643.348.990-72 1º Secretário 22/02/2019
22/02/2023

Maria Isabel da Silva Boeira 767.581.840-72 1º Tesoureiro 22/02/2019
22/02/2023

Denisson Martins Gularte 003.976.620-92 2º Tesoureiro 22/02/2019
22/02/2023

(53) 32750142

Daltro Voigt Pinto 396.952.120-34 Diretor Social 22/02/2019
22/02/2023

LUIS ANDRE DA SILVA MELO 605.475.700-82 Presidente 22/02/2019
22/02/2023

Mario Jorge dos Santos Beck 561.321.310-00 Diretor de
Comunicação

22/02/2019
22/02/2023

Paulo Luís da Luz Antunes 288.790.230-04 2º Secretário 22/02/2019
22/02/2023

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Volume de processo de renovação de outorga digitalizado: 01250.010292/2019-28
Req. tempestivo: 01250.010432/2019-68 SEI 3896917 1-3
Req. Anexo5: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 fl 29-31
Estatuto Social: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 3-18
Ata de Eleição: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 fl 1-2
Comprov. maior. e nacional.: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 fl 41-48 ;
                  53115.006026/2021-73 SEI 6664719 fl 1
Rel. Cons. Comunit.: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 fl 49-51
Decl. conformidade: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 fl 29-31
CNPJ: 01250.010292/2019-28 SEI 5949455 fl 1
CND Anatel: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 fl 40
CND FGTS: 01250.010292/2019-28 SEI 5952088 fl 1
CND RFB: 01245.012062/2020-14 SEI 6104813 fl 52
CND TST: 01250.010292/2019-28 SEI 5952138 fl 1
Consulta TSE: todos sem vínculo em 11/12/2020
Consulta TRF4-RS: nada consta para todos criminal e eleitoral em 11/12/2020
Aírton José Ruschel
URSC-10/03/2021

AIRTON JOSE RUSCHEL
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DECRETO LEGISLATIVO
Nº 125, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
SATÉLITE FM para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Na-
tal, Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 868,

de 24 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Rádio Comunitária Satélite FM para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 126, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNI-
TÁRIA MÓDULO para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Buri, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 161,

de 12 de abril de 2007, que outorga autorização à Associação Cultural
Comunitária Módulo para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Buri,
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 127, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO FM NORTE PIONEIRA LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Jacarezinho, Es-
tado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 227,

de 28 de maio de 2007, que outorga permissão à Rádio FM Norte
Pioneira Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade
de Jacarezinho, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 128, DE 2009

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO GUARAMANO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Guarani das
Missões, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 386,

de 13 de julho de 2007, que outorga permissão à Rádio Guaramano
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 129, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EXCEL-
SIOR para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Araçatuba, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 256,

de 29 de maio de 2007, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Excelsior para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ara-
çatuba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 130, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO PRINCESA DE RÁDIO
COMUNITÁRIA para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ju-
ruena, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 513,

de 13 de setembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Princesa de Rádio Comunitária para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Juruena, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 131, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
CORONEL para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Coronel
Domingos Soares, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 444,

de 9 de agosto de 2007, que outorga autorização à Associação de
Radiodifusão Coronel para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Co-
ronel Domingos Soares, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 132, DE 2009

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO AURORA LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Guaporé, Estado
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

11 de dezembro de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º
de maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Aurora Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Guaporé, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 133, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO JARDIM AMÉRICA DE DE-
SENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA CO-
MUNITÁRIA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Capão
do Leão, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 312,

de 19 de junho de 2007, que outorga autorização à Associação Jardim
América de Desenvolvimento e Assistência Comunitária para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Capão do Leão, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Zona Cívico-Administrativa,

CEP 70044-900, Brasília - DF - http://www.gov.br/mcom

ANEXO

Verificação de Atendimento aos Itens estipulados no Anexo do Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

Nome da Outorgada: Associação Jardim América de Desenvolvimento e
Assistência Comunitária - AJADAC

Inscrição no CNPJ: 02.880.266/0001-00

Município: Capão do Leão

Estado: Rio Grande do Sul

Serviço: Rádio Comunitária (RADCOM)

 

 Documentos SIM /
NÃO

Fls./nº do Doc.

1 Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V
da Portaria nº 4334/2015

( x ) Sim
(   ) Não

SEI 6104813 fl 29-31

1.1 O requerimento é tempestivo? ( x ) Sim
(   ) Não

SEI 3896917 fl 1-3

1.2 Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento as exigências impostas?

( x ) Sim
(   ) Não

 

2 Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas

( x ) Sim
(   ) Não

SEI 6104813 fl 3-18

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

( x ) Sim
(   ) Não

SEI 6104813 fl 1-2 , 18

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes
( x ) Sim
(   ) Não

SEI 6104813 fl 41-48
SEI 6664719 fl 1

5
Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015

( x ) Sim
(   ) Não SEI 6104813 fl 49-51

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação

( x ) Sim
(   ) Não

SEI 6104813 fl 29-31

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel
( x ) Sim
(   ) Não SEI 6104813 fl 52

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

( x ) Sim
(   ) Não SEI 5949455 fl 1

9 Relatório de Apuração de Infrações
( x ) Sim
(   ) Não SEI 6244302 fl 1

 9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?
(   ) Sim
( x ) Não  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica

(   ) Sim
( x ) Não

 

 

Outras Informações Relevantes: (  ) Sim  ( X ) Não

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 14/09/2021, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 14/09/2021, às 17:46 (horário oficial de Brasília), com
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fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7886556 e o código CRC 9E182572.

01250.010292/2019-28 7886556v5
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2788/2021/SEI-MCOM
 
PROCESSO Nº 01250.010292/2019-28.
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO JARDIM AMÉRICA DE DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA - AJADAC.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Associação Jardim América de Desenvolvimento e
Assistência Comunitária - AJADAC, inscrita no CNPJ nº 02.880.266/0001-00,
objetivando a  renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Capão do Leão, estado do Rio Grande do Sul,
referente ao período de 29 de abril de 2019 até 29 de abril de 2029.

 

2. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios que foram expedidos no bojo dos
autos em epigrafe, esta Secretaria de Radiodifusão notificou a entidade acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga.   

                                  

3. Em resposta, a entidade encaminhou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
01250.010292/2019-28 , 01245.011817/2020-55 , 01245.012062/2020-
14 e 53115.006026/2021-73).

 

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez)
anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta,
posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do
art. 223 da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612/1998.

 

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária está condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados
na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, bem como nos demais normativos que tenham sido editados
posteriormente.

 

6. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, as entidades
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interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para
apresentação do respectivo requerimento administrativo, a saber: A entidade
autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.   

 

7. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o
exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação
com os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos
os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único
recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o
processo de renovação com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos
incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela
Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como
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fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como
esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
na referida localidade, foi conferida à entidade por meio da Portaria nº 312 de 21
de junho de 2007 e do Decreto Legislativo nº 133 de 29 de abril de
2009 (SEI 7888167). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação
do Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição do inicio do prazo de
execução do serviço de radiodifusão.

 

9. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 29 de abril de 2019. Frisa-se, esta constatação levou em
consideração a data da publicação do respectivo Decreto Legislativo e o prazo
legal de 10 (dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão
comunitária. O vencimento da outorga, no entanto, não inviabiliza a
continuidade das atividades de radiodifusão, porquanto foram
observadas as condições necessárias para manutenção do serviço em
caráter precário, nos termos do art. 6-A, § § 1º e 2º, da Lei nº
9.612/1998.

 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 1º de
março de 2019, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SEI 3896917). O pedido de renovação observou o prazo legal previsto no
art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998.

 

11. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo estipulado pelo art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c art. 66,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 6762174). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração
a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº
13.726, de 08 de outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).
Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-
se: 

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
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assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
            

13. Assim sendo, a entidade carreou aos autos o seu estatuto social
atualizado e arquivado no respectivo órgão cartorial (SEI 6104813), com
observância das disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, bem como os comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição
no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes, conforme lista de
verificação de documentos (SEI 6762174). Juntou-se, ainda, o último relatório do
Conselho Comunitário e declaração devidamente firmada pelo seu representante
legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização pelo Ministério das Comunicações, e
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
conforme lista de verificação de documentos (SEI 6762174). Colacionou-se,
também, a ata de eleição, de modo a atestar a regularidade do quadro diretivo,
inclusive em relação às disposições constantes no art. 11 da Lei nº 9.612/1998,
conforme lista de verificação de documentos (SEI 6762174).      

 

14. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de
vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de que não houve a aplicação,
em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das
Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos
que possam resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o
prosseguimento da renovação (SEI 6244302).

 

15. Salienta-se, ademais, que o item 35 do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 6236472) dispensa a análise jurídica
individualizada, desde que verificada a presença nos autos dos documentos
apontados no anexo daquela manifestação, a saber: 

 

35. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão
ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e
juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a
remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica
fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
 

16. Portanto, é dispensável o envio dos autos para análise individualizada
pela Consultoria Jurídica (CONJUR), uma vez que houve a verificação do
atendimento aos itens estipulados no Anexo do referido Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 7886556).

 

17. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Capão do Leão, estado do Rio Grande
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do Sul.
   

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo: 

a)DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612/1998; e

b)envio dos autos ao Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados das minutas de Portaria e Exposição de Motivos,
para apreciação e envio dos autos à Casa Civil da Presidência da
República e, posterior remessa ao Congresso Nacional para
deliberação, conforme dispõe o art. 223, §3º da Constituição Federal.

                         

À Consideração Superior.

             
 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 14/09/2021, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 14/09/2021, às 17:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 14/09/2021, às 17:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
23/09/2021, às 09:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6762242 e o código CRC 5E32CF81.

Minutas e Anexos

 
MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2021.
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
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nº 01250.010292/2019-28, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2788/2021/SEI-MCOM (SEI 6762242), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 6236472), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de abril de
2019, a autorização outorgada à Associação Jardim América de Desenvolvimento e
Assistência Comunitária - AJADAC, inscrita no CNPJ nº 02.880.266/0001-00, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no
município de Capão do Leão, estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 01250.010292/2019-28, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2788/2021/SEI-MCOM (SEI 6762242), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 6236472), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada
em _____________, que renova a outorga da Associação Jardim América de
Desenvolvimento e Assistência Comunitária - AJADAC (CNPJ nº 02.880.266/0001-
00), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Capão do
Leão, estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

Referência: Processo nº 01250.010292/2019-28 SEI nº 6762242
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 4120, DE 19 DE NOVEMBRO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 01250.010292/2019-28, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2788/2021/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
resolve:                  

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de abril de
2019, a autorização outorgada à Associação Jardim América de Desenvolvimento e
Assistência Comunitária - AJADAC, inscrita no CNPJ nº 02.880.266/0001-00, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária no
município de Capão do Leão, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 07/02/2022, às 19:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8577256 e o código CRC 6CCA711E.

Referência: Processo nº 01250.010292/2019-28 SEI nº 8577256
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 19 de novembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 01250.010292/2019-28, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2788/2021/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
acompanhado da Portaria nº 4120, de 19 de novembro de 2021, publicada em
_____________, que renova a outorga da Associação Jardim América de
Desenvolvimento e Assistência Comunitária - AJADAC (CNPJ nº 02.880.266/0001-
00), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Capão do
Leão, estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 07/02/2022, às 19:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8577270 e o código CRC DEA24273.

Referência: Processo nº 01250.010292/2019-28 SEI nº 8577270
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 13182/2021/MCOM

Brasília, 19 de novembro de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 4120/2021/MCOM-SEI (8577256) e
Exposição de Motivos (8577270)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 2788/2021/MCOM-SEI
(6762242) e no Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU(6236472), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº
4120/2021/MCOM-SEI (8577256) e Exposição de Motivos (8577270), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 28/12/2021, às 15:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8577632 e o código CRC E5A9E006.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 13182/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.010292/2019-28 - Nº SEI: 8577632
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 14/02/2022 | Edição: 31 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 4.120, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.010292/2019-28, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2788/2021/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de abril de 2019, a autorização outorgada
à Associação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência Comunitária - AJADAC, inscrita no CNPJ nº
02.880.266/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária
no município de Capão do Leão, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

Publicação PUB_PORTARIA_4120_2021 (9468066)         SEI 01250.010292/2019-28 / pg. 16



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 16239/2022/MCOM

Brasília, 14 de fevereiro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8577270)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4120/2022/SEI-MCOM
(9468066), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8577270),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 14/02/2022, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9470090 e o código CRC E6AF0853.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 16239/2022/MCOM -
 Processo nº 01250.010292/2019-28 - Nº SEI: 9470090
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EM nº 00056/2022 MCOM 
  

Brasília, 14 de fevereiro de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.010292/2019-28, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2788/2021/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhado da Portaria nº 4120, de 19 de novembro de 2021, publicada em 14/02/2022, que 
renova a outorga da Associação Jardim América de Desenvolvimento e Assistência Comunitária - 
AJADAC (CNPJ nº 02.880.266/0001-00), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Capão do Leão, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 8649/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.010292/2019-28.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/04/2022, às 11:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9683789 e o código CRC 1A1C217D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8649/2022/MCOM -  Processo nº
01250.010292/2019-28 - Nº SEI: 9683789
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